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Lei nº 025/2020. 

1 .. , .. , . . .. ,. 

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para 

a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária para o exercício 

financeiro de 2021 e dá outras 

providências" 

O Povo do Município de Santo Antonio do Retiro, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 ° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 

2º do Artigo 165 da Constituição Federal de 1988, nas normas da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 

2000. as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município de 

Santo Antonio do Retiro relativo ao exercício de 2021, compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública 

Municipal; 

li - orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei 

Orçamentária anual; 

extraordinários; 

111 - disposições sobre a política de pessoal e serviços 

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação 

tributária do Município; 

V - equilíbrio entre receitas e despesas; 

VI - critérios e formas de limitação de empenho; 
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VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

VIII - condições e exigências para transferências de 

recursos a entidades públicas e privadas; 

, .... ,.. 
1 . "' 

IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas 

atribuídas a outros entes da Federação; 

X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e 

do cmnograma mensal de desembolso; 

XI - definição de critérios para início de novos projetos; 

XII - definição de despesas consideradas irrelevantes; 

XIII - disposições sobre a dívida pública; 

XIV - disposições sobre o orçamento do Poder Legislativo e da 

Administração Indireta; 

XV - das disposições gerais e finais. 

Seção 1 

Das metas e prioridades da Administração Pública Municipal 

Art. 2° - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição Federal, atendidas as despesas que constituem obrigação 

constitucional ou legal do Município e as ações relativas à manutenção e 

funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades da 

administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 

2021 correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades 

que integra esta Lei, de acordo com os programas e as ações estabelecidas no 

Plano Plurianual relativo ao período de 2018-2021, as quais terão precedência 

na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2021 e na sua execução. não 

se constituindo. todavia, em limite à programação das despesas, tanto no 

aspecto das metas físicas quanto das metas financeiras. 
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§ 1 ° - A proposta orçamentária será elaborada em

consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput desse 

artigo. 

§ 2º - O projeto de Lei Orçamentária para 2021 conterá

demonstrativo de observância das metas e prioridades estabelecidas na forma 

do caput deste artigo. 

Seção li 

Orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária Anual 

Art. 3° - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

da Lei Orçamentária de 2021 deverão ser realizados de modo a evidenciar a 

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada 

uma dessas etapas, promovendo a participação popular nos termos do artigo 48, 

§1º , inciso 1, da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Parágrafo Úníco - Para o efetivo cumprimento da 

transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, os Poderes 

Executivo e Legislativo e as Entidades da Administração Indireta deverão 

implantar e manter atualizado sítio eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, 

com os dados e as informações exigidas pelas leis federais 131 /2009 e 

12.527/2011, como também devem publicar o Relatório de Gestão Fiscal e o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária. 

Art. 4° - As categorias de programação de que trata essa Lei 

serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos, atividades, operações especiais, categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e especificação das 

fontes e destinação de recursos, observando as Portarias SOF/STN nº 42/1999 

e nº 163/2001 com suas alterações posteriores e a Lei do Plano Plurianual 

relativo ao período 2018-2021. 
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Art. 5° - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 

financeiro de 2021, a despesa será discriminada no mínimo por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, além da especificação das 

fontes e destinação de recursos, de acordo com a Portaria lnterministerial STN/SOF nº 

163/2001 e suas alterações. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária deve 

ser observada a estrutura organizacional do Município. 

Art. 6° - O orçamento fiscal, da seguridade social e de 

investimentos compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus fundos, 

órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas dependentes, e demais entidades 

em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 

direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal. 

Art. 7° - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo 

encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

1 -texto da lei; 

li - documentos referidos nos artigos 2º e 22 da Le, nº 

4.320/1964; 

111 - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, 

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

V - demonstrativos e documentos previstos no artigo 5° da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além 

dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes 

demonstrativos: 

1 - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o 

artigo 2° , inciso IV, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

$ 
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li - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins do atendimento do disposto no 

artigo 212 da Constituição da República; 

Ili - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDES 

- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

profissionais da Educação, para fins do atendimento ao artigo 22 da Lei nº 11.494/2007; 

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e 

serviços públicos de saúde, para fins do atendimento ao disposto na Emenda à 

Constituição da República nº 29, de 13/09/2000; 

V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do 

atendimento do disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 8° - As estimativas de receitas e a fixação de despesas 

para o exercício de 2021 a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais. 

deverão obedecer às diretrizes constantes desta Lei e poderão ser adequadas 

às possíveis variações que possam ocorrer até a elaboração da proposta 

orçamentária. 

§ 1 ° - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os

ajustes necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva 

para Contingenciamento. 

§ 2° - O projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa

da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita 

resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que 

implicam aumento da base de cálculo, bem como das alterações na legislação 

tributária, devendo ser garantidas. no mínimo, as metas de resultado primário e 

nominal estabelecidos nesta lei. 

Art. 9° - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta 

encaminharão ao setor de planejamento do Poder Executivo, até o dia 
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31/07/2020, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação ao 

projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 1 O - Na programação da despesa não poderão ser fixadas 

despesas sem que estejam definidas as respectivas especificações das fontes de 

recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita 

e a despesa. 

Art. 11 - A Lei Orçamentária discriminará, no órgão responsável 

pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em 

cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Para fins de acompanhamento. controle e 

centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta 

submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação do 

Setor Jurídico do Município. 

Art. 12 - Na fixação das despesas para o exercício de 2021, 

será assegurada a aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e 15% (quinze por cento) nas ações 

e serviços públicos de saúde. 

Subseção Única 

Da definição do Montante e Forma de Utilização da Reserva de 

Contingência; 

Art. 13 - A Lei Orçamentária conterá dotação para a reserva de 

contingência de até 3% (três por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta 

orçamentária de 2021, destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos e como fonte de recursos para abertura de Créditos 

Adicionais, observado o disposto nos arts. 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

e no art. 8° da Portaria lnterministerial 163 de 2001. 

Seção Ili 

Disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 
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Art. 14 -A despesa com pessoal do Município não poderá
ultrapassar 60% (sessenta por cento) do total da receita corrente líquida.

Art. 15 - A repartição do limite constante do artigo anterior
não poderá exceder os seguintes percentuais:

1 - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

li - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder
Executivo.

Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites
fixados não serão computadas as despesas:

1 - de indenização por demissão de servidores ou
empregados;

li - relativas a incentivos à demissão voluntária;

Ili - derivadas da aplicação do disposto no inciso li do§ 6º 

do art. 57 da Constituição;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de
período anterior ao da apuração a que se refere o § 2° do art. 18 da Lei
Complementar nº 101. de 05 de maio de 2000;

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo
específico, custeadas por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o§ 9° do art. 201
da Constituição;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação
de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit

-�nanceiro.
- .
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Art. 16 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites 

estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101/2000, a adoção de medidas 

não deverá prejudicar o atendimento à saúde, educação e assistência social do 

Município. 

Art. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95% 

(noventa e cinco por cento) dos limites estipulados para cada Poder, a realização 

de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao 

atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade 

Parágrafo Único. A autorização para a realização de serviço 

extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo, no 

âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e, 

no âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva competência do Presidente da 

Câmara. 

Art. 18 - Desde que obedecidos os limites para gastos com 

pessoal, definidos pela Lei Complementar Federal nº 101/2000, os Poderes 

Municipais, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar as 

estruturas de carreiras, corrigir ou aumentar remuneração dos Servidores e 

Subsídios dos Agentes Políticos, conceder vantagens fixas e variáveis, admitir 

pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma 

disposta em lei. 

Art. 19 - O Executivo Municipal adotará as seguintes 

medidas para reduzir as despesas com pessoal, caso sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos no artigo 15 desta Lei: 

1 - eliminação de vantagens temporárias concedidas a 

servidores; 

li - eliminação das despesas com horas-extras; 

Ili - redução em pelo menos vinte por cento das despesas 

com cargos em comissão e funções de confiança; 

.§ IV - exoneração dos servidores não estáveis. 
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Seção IV 

Disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município 

Art. 20 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá 

conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 

crescimento econômico, a geração de emprego e renda, beneficiar contribuintes 

integrantes de classes menos favorecidas ou vinculados a programas sociais do 

Municipio, devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento 

da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 

exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes, conforme art. 14 da Lei 

Complementar 101/2000. 

Art. 21 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 

dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 

ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 

receita, conforme art. 14, §3°, li, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 22 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 

benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, 

somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, conforme art. 14, 

§2° , da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. Aplica-se à Lei que conceda ou amplie incentivo 

ou benefício de natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências referidas no 

caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, 

pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 

Art. 23 - A estimativa da receita que constará do projeto de 

Lei Orçamentária para o exercício de 2021, com vistas à expansão da base 

-8!: 
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tributária e conseqüente aumento das receitas próprias. contemplará medidas 

de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre os quais: 

1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e 

julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, 

simplificação e agilização; 

li - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e 

arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão. 

Ili - aperfeiçoamento dos processos administrat1vo-tnbutários. 

por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a 

modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a 

eficiência na prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento 

inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 24 - A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará 

em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, 

observada a capacidade econômica do contribuinte. com destaque para 

1 - atualização da planta genérica de valores do Município, 

li - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre 

Imposto Predial e Territorial Urbano. suas alíquotas, forma de cálculo, condições de 

pagamentos, descontos e isenções. inclusive com relação à progress1v1dade desse 

imposto; 

Ili - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 

limites da zona urbana municipal; 

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza; 

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 

Transmissão lnterv1vos de Bens Imóveis e de Direitos Sobre Imóveis; 
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VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 

à sua disposição; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do 

poder de policia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para 

manter o interesse público e a justiça fiscal; 

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de 

Melhoria com a finalidade de tornar exeqüível a sua cobrança; 

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em 

decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos. 

Art. 25 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária 

poderão ser considerados os efeitos de propostas na legislação tributária que estejam 

em tramitação na Câmara Municipal. 

Seção V 

Equilíbrio entre receitas e despesas 

Art. 26 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superavit primário 

necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração 

municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta 

Lei. 

Art. 27 - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de receita 

ou aumento de despesa do Município para o exercício de 2021 deverão estar 

acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição 

das receitas ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos 

no período de 2021 a 2023, demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

�g-
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Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que implique 

aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 

e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 28 - As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio 

entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 

1 - para elevação das receitas: 

a) A implantação das medidas previstas nos arts. 23 e 24

desta Lei;

b) Atualização e informatização do cadastro imobiliário;

c) Chamamento geral dos contribuintes inscritos na Divida

Ativa.

11 - para redução das despesas: 

a) Implantação de rigorosa pesquisa de preço, de forma a

baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos

fornecedores;

b) Revisão geral das gratificações concedidas aos

seNidores. 

Seção VI 

Critérios e formas de limitação de empenho 

Art. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 

estabelecidas no caput do art. 9° , e no inciso li do § 1° do art. 31, da Lei 

Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão 

à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de 

forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais 

constantes da Lei Orçamentária de 2021, prioritariamente nas seguintes 

despesas: 
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1 - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a 

recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 

crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos; 

li - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

Ili - Dotação para combustíveis destinados a frota de 

veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de 

terceiros das diversas atividades. 

§1 ° - Excluem-se do caput desse artigo as despesas que

constituam obrigação constitucional e legal, as despesas destinadas ao pagamento dos 

serviços da divida e com os precatórios judiciais. 

§ 2° - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o

montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, 

conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 

§ 3° - Os poderes Executivo e Legislativo, com base na

comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio 

estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação de 

empenho e da movimentação financeira. 

§ 4° - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no 

Balanço Patrimonial do exercício de 2020. 

§ 5° - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na

forma da lei, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados 

e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do art. 

65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

�

Seção VII 
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Normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos 

Art. 30 - O Poder Executivo realizará estudos visando a 

definição de sistema de controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas de governo. 

Art. 31 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 

nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, 

bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos 

e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§ 1 ° - A Lei Orçamentária de 2021 e seus créditos adicionais

deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos 

objetivos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não 

contribuírem para a realização de um programa específico deverão ser agregadas num 

programa denominado "Apoio Administrativo". 

§ 2° - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos 

instrumentos de planejamento. execução, avaliação e controle interno. 

§ 3° - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de

custos, otimização de gastos e ordenamento de despesas do setor público municipal, 

sobretudo, pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

Seção VIII 

Condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas 

Art. 32 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais, de dotações a títulos de subvenções sociais, ressalvadas as 

autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas: 
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1- às entidades que prestem atendimento direto ao público, de

forma gratuita. nas áreas de assistência social, saúde. educação e ou cultural, 

li - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de 

natureza continuada; 

Ili - às entidades que tenham sido declaradas por lei como 

sendo de utilidade pública; 

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções 

sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular 

funcionamento, que deve ser emitido por autoridade local, e comprovante da 

regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 33 - É vedada a inclusão. na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais, de dotações a títulos de auxílios e contribuições para entidade 

pública e/ou privada, ressalvadas as autorizadas mediante lei especifica desde que 

sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as 

ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, segurança pública, 

agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 

li - associações de promoção municipal e/ou consórcios 

intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos 

e signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal, e que 

participem da execução de programas municipais. 

Art. 34 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais, de dotações a título de contribuições para entidades públicas 

de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica no âmbito do 

Município que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento industrial 

ou agropecuário. 

Art. 35 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais, de dotação para a realização de transferências 
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financeiras a outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesse local, observado as exigências do art. 25 da Lei 
Complementar nº 101 /2000. 

Art. 36 - As entidades beneficiadas com os recursos e as 
entidades previstas nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão a fiscalização do 
Poder Executivo e Poder Legislativo com finalidade de verificar o cumprimento dos 
objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 37 - As transferências de recursos às entidades previstas nos 
arts. 32 a 34 desta Seção deverão ser em regime de mútua cooperação, para 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação ou convênios, 
observadas as exigências do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei Federal 
13.019/2014. 

§ 1 ° - Compete ao órgão concedente o acompanhamento da

realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo 

Município. 

§ 2° - É vedada a celebração de convênios, termos de
colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação com entidades em situação 
irregular com o Município em decorrência de transferência feita anteriormente. 

§ 3° - Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que
se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino 
que receberam recursos diretamente do Governo Federal por meio do PODE -
Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 38 - É vedada a destinação, na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas 

;
1sicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei 
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Complementar nº 101/2000 e sejam obseNadas as condições definidas na lei 

específica. 

Parágrafo único - As normas do caput deste artigo não se aplicam 

à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde, ou a 

pessoas físicas constantes do cadastro de assistência social do Município. 

Art. 39 - Fica autorizada a transferência de recursos financeiros 

de um órgão para outro. inclusive da Prefeitura Municipal para os Órgãos da 

Administração Indireta e para a Câmara Municipal, limitados ao valor das despesas 

previstas na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo Único - O aumento da transferência de recursos 

financeiros de um órgão para outro somente poderá ocorrer mediante prévia autorização 

legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VI, da Constituição Federal. 

Seção IX 

Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a
outros entes da Federação

Art. 40 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais. de dotações para que o Município contribua para o custeio de 

despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas as que sejam 

destinadas ao atendimento das situações que envolvam, claramente, o interesse local. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no caput deste artigo 

deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio. 

Seçao X 

Parâmetros para a elaboração da programação financeira e do

�
cronograma mensal de desembolso
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Art. 41 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por 

ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2021, 

as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma 

mensal de desembolso, nos termos do art. 8° da Lei Complementar nº 101/2000 

com vistas ao cumprimento das metas de resultado primário estabelecida nesta 

Lei. 

§ 1 ° - Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da 

Administração Indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão 

ao Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2021, os seguintes demonstrativos: 

1 - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma 

a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 1 O 1 /2000; 

li - o cronograma mensal de realização das despesas 

orçamentárias (liquidação), classificadas em despesas financeiras, as que 

correspondem ao pagamento dos Juros e Encargos da Dívida, Concessão de 

Empréstimos, Aquisição de Título de Capital já Integralizado e Amortização da 

Dívida, e despesas não-financeiras, as demais despesas do orçamento, 

agrupadas por grupo de natureza de despesa; 

Ili - o cronograma de pagamentos mensais de despesas 

incluídos os restos a pagar, esses últimos identificados em processados e não 

processados, nos termos do art. 8° da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2° - Para atender ao caput deste artigo, o Poder Executivo

elaborará demonstrativo contendo: 

1 - a previsão de arrecadação da receita desdobrada em 

metas bimestrais, classificadas em dois grupos - receitas de natureza financeira, 

que reúne aplicações financeiras, operações de crédito, amortização de 

empréstimos e alienação de bens, e receitas não-financeiras, reunindo as 

g demais receitas do orçamento; 
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li - o cronograma bimestral de realização das despesas 

orçamentárias (liquidação), classificadas em despesas financeiras, as que 

correspondem ao pagamento dos Juros e Encargos da Dívida, Concessão de 

Empréstimos, Aquisição de Título de Capital já Integralizado e Amortização da 

Dívida, e despesas não-financeiras, as demais despesas do orçamento 

agrupadas por grupo de natureza de despesa; 

Ili - o cronograma de pagamentos mensais de despesas, 

incluídos os Restos a Pagar, esses últimos identificados em processados e não 

processados; 

IV - a previsão de resultados primários, desdobrada por 

bimestre, de forma a garantir o cumprimento da meta estabelecida nesta lei. 

§ 3° - O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas

bimestrais de arrecadação, a programação financeira e ao cronograma mensal 

de desembolso, no órgão ou local oficial de publicação do Município até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2021. 

Seção XI 

Da definição de critérios para início de Novos Projetos 

Art. 42 - Além da observância das metas e prioridades definidas 
nos termos do art. 2° desta Lei, a Lei Orçamentária de 2021 e seus créditos adicionais, 
observando o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000, somente incluirão 
projetos novos se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 2018-2021 e 
com as normas desta Lei; 

li - as dotações consignadas aos projetos em andamento forem 
suficientes para o atendimento de seu cronograma físico financeiro; 

Ili - estiverem preservados os recursos necessários à

� 
conservação do patrimônio público; 
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IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 

recursos federais, estaduais ou de operações de créditos. 

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento, para os 

efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da 

proposta orçamentária para 2021, cujo cronograma de execução ultrapasse o término 

do exercício subsequente. 

Seção XII 

Da definição das despesas consideradas irrelevantes 

Art. 43 - Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor 

não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e li do art. 24 da Lei Federal nº 

8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e seNiços de engenharia e outros 

seNiços e compras. 

Seção XIII 

Das disposições sobre a dívida pública 

Art. 44 - A administração da dívida pública municipal interna 

ou externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da 

dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro 

Municipal. 

§1 ° - Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentária, os

recursos necessários para pagamento da dívida. 

§ 2° - O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se

á às normas estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, que 

dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e 

da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e 

IX, da Constituição Federal. 

5J 
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Art. 45 - Na Lei Orçamentária para o exercício de 2021, as 

despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas 

com base nas operações contratadas. 

Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para 

contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará 

condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar 

nº 101/2000 e na Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 4 7 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para 

a realização de operações de crédito por antecipação da receita - ARO, desde 

que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000 e 

atendidas as exigências estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do Senado 

Federal. 

Seção XIV 

Disposições Sobre o Orçamento do Poder Legislativo e da Administração 

Indireta 

Art. 48 - As despesas do Poder Legislativo e da 

Administração Indireta constarão da proposta orçamentária para o exercício de 

2021, em programa de trabalho próprio, detalhado, conforme aprovado em 

Resoluções do órgão colegiado específico, observando o disposto no art. 5° 

desta Lei. 

Art. 49 - A Câmara Municipal e os Órgãos da Administração 

Indireta enviarão mensalmente ao Poder Executivo, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias após o encerramento de cada mês as suas respectivas 

demonstrações contábeis para serem consolidadas na Prefeitura Municipal, e 

posteriormente publicadas para efeito da Prestação de Contas junto ao Tribunal 

de Contas do Estado, e geração da Matriz de Saldos Contábeis em atendimento 

à Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 1 º - As demonstrações contábeis a serem enviadas à Prefeitura

�unicipal para consolidação deverão estar de acordo com o Manual
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de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) que é de observância obrigatória 

para todos os entes da Federação, e alinhado às diretrizes das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCTSP) e das Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS). 

§ 2º - Serão também enviados juntamente com as demonstrações

contábeis para consolidação, relatório contendo as informações que serão enviadas ao 

TCE/MG no módulo SICOM - Balancete Contábil, de acordo com a Instrução Normativa 

TCE/MG 03/2015. 

§ 3° - As demonstrações contábeis a serem enviadas à Prefeitura

Municipal pelos consórcios públicos constituídos de acordo com a Lei nº 11.107, de 06 

de abril de 2005 deverão refletir as normas gerais de consolidação das contas dos 

consórcios determinadas pela portaria 72, de 01 de fevereiro de 2012 expedida pela 

STN (Secretaria do Tesouro Nacional). 

Art. 50 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 

incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 

poderá ultrapassar o percentual estabelecido no Inciso 1, do artigo 29-A, da 

Constituição Federal, relativos ao somatório da receita tributária e das 

transferências prevista no§ 5° , do Art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição 

Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 

§ 1° - Em conformidade com o inciso I do artigo 29-A da

Constituição Federal, redação atualizada pela Emenda Constitucional nº 58, de 

23/09/2009, o percentual destinado ao Poder Legislativo para cobertura de suas 

despesas totais, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento). 

§2° - É vedado o repasse para atender despesas estranhas

às atividades legislativas e superiores ao limite constante do caput do artigo. 

§3° - O Poder Legislativo não poderá gastar mais de 70%

(setenta por cento) de sua receita com a folha de pagamento, incluindo os gastos 

$ºm o subsídio dos vereadores.
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§4° - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores

não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do 

Município, obedecendo ao que determina o inciso VII do art. 29 da Constituição 

Federal. 

Seção XV 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 51 - As categorias de programação, aprovadas na Lei
Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente,
para atender as necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade
técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, por meio de decreto do
Poder Executivo.

Parágrafo Único - As modificações a que se refere este artigo
também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na
Lei Orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 52 - A abertura de créditos adicionais suplementares e
especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos
disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da
Constituição Federal.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual para 2021 conterá
autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais
suplementares.

Art. 53 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,
conforme dispostos no art. 167, § 2º da Constituição Federal, será efetivada, mediante
decreto do Prefeito Munícipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Le1
4.320/1964.

Art. 54 - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a
transposição. o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de

çrogramação para outra ou de um órgão para outro,
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justificadamente, de acordo com as disposições constantes do art. 167, VI da 

Constituição Federal. 

Art. 55 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar ou 

acrescentar as fontes/destinação de recursos nas categorias de programação 

orçamentárias vigentes para o exercício financeiro de 2021, quando estas 

fontes/destinação de recursos não estiverem sido previstas ou seu valor se tornar 

insuficiente nas categorias de programação constantes da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 56 - Juntamente com a sanção da Lei Orçamentária Anual, o 

Poder Executivo Municipal discriminará o Quadro de Detalhamento das Despesas no 

qual serão informados os elementos de despesas que serão utilizados durante a 

execução orçamentária de 2021. 

Parágrafo Único: Durante a execução orçamentária de 2021, o 

Poder Executivo poderá promover por ato próprio alterações de valores ou acréscimo 

de elementos no Quadro de Detalhamento das Despesas do Município. 

Art. 57 - Em cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 101/2000, é vedada a aplicação da receita de capital derivada da 

alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público, para o financiamento de 

despesa corrente, salvo se destinada por lei ao regime de previdência dos seNidores 

municipais. 

Art. 58 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 

à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a 

apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal não entrará em 

recesso enquanto não cumprir o disposto no caput deste artigo. 

Art. 59 - As emendas ao projeto de Lei Orçamentária para 2021 

deverão ser compatíveis com os programas, ações, metas e objetivos 
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constantes do Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2018/2021 e 

com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei. 

§ 1° - Não serão admitidas, com a ressalva do inciso 111 do § 3° 

do art. 166 da Constituição Federal, as emendas que incidam sobre: 

a) pessoal e encargos sociais;

b) serviço da dívida;

c) dotações financiadas com recursos vinculados;

d) dotações referentes à contrapartida.

§ 2º - As emendas ao projeto de lei de orçamento anual deverão

considerar, ainda, a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios 

judiciários e outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou 

norma específica; despesas financiadas com recursos vinculados e recursos para 

compor a contrapartida municipal de operações de crédito. 

§ 3° - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual não

poderão contemplar a transferência de recursos a entidades privadas com fins 

lucrativos. 

§ 4° - Ao projeto de lei do orçamento anual não poderão ser

apresentadas emendas com recursos insuficientes para a conclusão de uma etapa da 

obra ou para o cumprimento de parcela do contrato de entrega do bem ou do serviço, 

sendo necessário a apresentação de projeto básico que comprove a viabilidade técnica 

e financeira para sua execução. 

Art. 60 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 

Poder Legislativo para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual, 

enquanto não iniciada a sua votação. no tocante às partes cuja alteração venha ser 

proposta. 

Art. 61 - Serão consideradas legais as despesas com multas e 

juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivadas por 

insuficiência de tesouraria. 
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Art. 62 - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2021. fica o Executivo 

Municipal autorizado a executar 1/12 (um doze avos) por mês das dotações 

orçamentárias correntes constantes da proposta orçamentária na forma original, até a 

sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual. 

§ 1 ° - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas

correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas 

relativas ao serviço da dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de 

recursos vinculados, que serão executadas segundo suas necessidades específicas e 

o efetivo ingresso de recursos.

§ 2° - Não será interrompido o processamento de despesas com

obras em andamento. 

Art. 63 - Em atendimento ao disposto no art. 4° , §§ 1 ° , 2º e 3° da 

Lei Complementar nº 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 

1 - Anexo de Metas Fiscais; 

li - Anexo de Riscos Fiscais; 

Art. 64 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do Retiro, 16 de JUNHO de 2020. 

AILSON FABIANO 

RIBEIR0:93118139668 

Assinado de forma digital por AILSON 
FABIANO RIBEIR0:93118139668 
Dados: 2020.06.25 15:55:14 -03'00' 

Aílsdiano Ribeiro 
Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 01.612.484/0001-92 

Rua Jacob Fernandes, 83 - Centro · Santo Antônio do Ret.iro • MG, CEP: 39.538-000 

Site: www .santoantoniodoretiro.mg.gov.br 

E-mail: administracao@santoantoniodoretiro.mg.gov.br - fone (038) 3824-8110

CERTIDÃO/ RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro 

o Projeto de Lei Ordinária nº 06/2020, aprovado e o encaminhei ao Sr.

Prefeito Municipal para sanção.

Secretário 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais SANCIONA a Lei Ordinária oº 025/2020, 

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício financeit·o de 2021 e dá outras 

providências." para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 16 de junho de 2020. 
A/LSON FABIANO RIBEIRO 

l' = 
PREFEITO MUNICIPAL 

----,1,,,-=;Jl.:.-:..;,,..'-------- mteituraMun.de SantoAnlômodoRet111· 

Ailson Fabiano Ribeiro 
Prefeito Municipal 

CERTlDÃO 

CERTIFICO, que, nesta data, a Lei Ordinária nº 025/2020, foi publicada, 

na forma de costume, no Quadro de A visos da Prefeitura Municipal. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 16 de 020. 

de Administração 
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,AUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 
ANEXO 1 - METAS ANUAIS art.4°,§1° da LRF 

2021 

%PIB VALOR 

2022 

% PIB ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR CORRENTE CONSTANTE ja X 100) CORRENTE CONSTANTE (bX 100) 
(a) 

Receita Total 28.246.000.00 27.264.478.7€ 

Receitas Pnmánas(IJ 27.849.000,00 26.881.274.1:: 
Despesa Total 28.246.000,0C 27.264.478.7€ 

Despesas Pnmânas(II) 28.012.000.0C 27.038.610.0� 
Resultado Pnmário(lll)=(l-11) -163.000.0C -157.335.91 

Resultado Nominal 211.000.0C 203.667.9� 

Dívida Publica Consolidada 2 130.000.0C 2.055.984,5€ 

Dívida Consolidada Líquida 2.087.000.0C 2.014.478.7€ 

Nota. O cálculo das metas acima foi realizado considerando-se o seguinte cenário macro-econômico ---- -· - --

Variáveis 
-·-

----

PIB real (crescimento % anual) 
Taxa real de juro implícilo sobre a dívida líquida do governo (média% anual) 

Càmb10 (RS/USS - Final do ano) 
Inflação méd1a{%anual)projetada com base em índices ofic1a1s de inflação 
Projeção do PIB do estado - R$ milhares 

Metodologia de cálculo dos valores constantes 
2021 

Valor Corrente,1,0360 

JOEL FERREIRA DA 
TRINOAnF· 

034 76()83609 
.. 

vOL,�I ér1À
-
LÍRA DA mlNüAD[ 

Co: ,taoor 09054 1 

2022 
Valor Correnle/1,0720 

,-�ABIANO RIBEIRO 
f-'1u11.:i.u Mur11c1pal 

2021 

(PIB X 1000) 

--

--

--

--

--
--

--
-

2.5( 
5.2� 
4.2f 
3,6( 
o.oc

(b) (PIB X 1000) 

29.965.000,0C 27.952 425.37 
29.544.000.0C 27.559.701.49 
29.965.000,0C 27.952 425.37 
29.717.000.0C 27. 721.082.09 

-173.000.00 -161.380.60 

93.000.00 86.753,73 
2.180.000.00 2.033.582.09 
2.180.000.00 2.033.582,09 

2022 2023 
--- -

2.50 

5.25 
4.2� 
3.6( 
O.OC 

2023 
Valor Corrente11, 1080 

WOCOS1A-- -
Pi'c�p.1...,unt, u,1.- Interno 

-
1--

--
--

--

--

2.50 

s.2•

4.29 
3.60 
º·ºº 

U-170 Síntese - Tecnologia e lnformát1c.a Ltda 

2023 

VALOR VALOR %PIB 
CORRENTE CONSTANTE (c X 100) 

(C) (PIB X 1000) 

31. 786.000.0C 28.687.725.6:: 
--

31.340.000.0C 28.285.198.56 
--

31.786.000.0C 28.687. 725,63 
--

31.523.000.0C 28.450.361.01 
--

-183.000.0C -165.162.45
--

20.000.00 18 050.54 --
2.200.000.0C 1.985 559.5 7 --
2.200.000.00 1.985.559.5 7 --

. .._ 

� �) 
�A' Uü;:;Ã �E,AA -

RIA tv lk. F INANÇ,AS



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO li • AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCJO ANTERIOR 

1 l li 
Vanaç.ão(ll-1) 

Discriminação Previstas Realizadas Valor l(a) (b) C):(b-31 (ela) x 10') 

Receita Total 27.239 000.00 22.647 135.75 ,4.591 864 2:, ·6,86 

Receita Não-Financeira (1) 26 559.000,00 20.213.312,06 -6.345 681 94 -20,89 

Despesa Total 27.239.000,00 19.834.740,32 7.404 259 6E -27,18 

Despesa Não-Financeira (li) 27.012.000,00 19 697 630,93 · 7 .314 .369.07 -27,08 

Resultado Primário (111)=(1-11) -453 000,00 515.681,13 968 681 13 -210,84 

Resultado Nominal 215.000,00 -194 178,19 -409.178 19 -190,32 

Divida Pública Consolidada 1.994.842,80 -56 455,87 2.05129667 -102,83 

Divida Consolidada Liquida 1.857.120,48 ·194.178, 19 -2 051 296 67 ·1 '0,46 

TAINDADE.03476983S00:, . · 
;'\.j .> 
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ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primánas(I) 

Despesa Total 

Despesas Pnmárias(II) 
Resultado Pnmário(lll)=(l-11} 

Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

ESPECIFICAÇÃO 

Recena Total 
Rece11as Prímárias(I) 

Despesa Total 
Despesas Primárias(II) 

Resultado Pnmáno(lll)=(l-11) 

Resultado Nominal 
Divida Publica Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

Metodologia de cálculo dos valores constantes 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RF �O 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA, 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO Ili - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as dos Três exercidos Anteriores art.4°,§2°,inciso li da LRF 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2018 2019 % 2020 O' 
'"' 2021 o· 

'"' 

18.707.481.0'i 20.242.159,2: 
--

29 132.000.0( -- 28.246.000.0( 
--

18.542.449.1 E 20.213.312.0€ 28.408.000.0C -- 27.849.000.0( -- --

18 747.574.37 19.834 740.32 
--

29.132.000,0C -- 28.246.000.0( --

18.615.712.2€ 19.697.630,93 28.897.000.0C 
--

28.012.000.0( 
-- --

-73.263.0E 515.681.13 -489.000.0C 
--

· 163.000.00 -- -·

1.695.882.63 -194.178.19 18.879,5< -- -- 211.000,00 
--

2.051.298.67 1.994 842,80 --
2.080.000.0C -- 2.130.000.00 

--

2.051.298.67 1.857 120.48 
--

1.876.000.00 2 .087 ·ººº·ºº - -

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2018 2019 �ti 2020 % 2021 �b 

20.215.304.0• 21.114.596,31 
--

29.132 000.0C -- 27.264.478.?E --
20 036.970.5E 21.084 505.81 

-. 28408 000.0( - 26.881.274.1� --
20.258.628,8E 20.689.617.6, ?9 13?.000.0C 27 264.478,7{ 

20 116.138.61 20 546.598.8� 28 897.000.0( 
--

27 038.610.0< -- --
-79.168.0E 537.906,9E -489 000.0C --

-157.335.91 - - --
1.832.570.71 -202.547.27 

--
18.879.5� -- 203.667.9' --

2 216.633.3� 2.080.820.5< 2 080.000.0C -- 2.055.984.5€ -- --

2 216.633.3� 1.937.162.37 1 876 000.0C - 2.014.478.7€ 
--

2018 1 2019 1 2020 2021 2022 2023 

Valor Corrente X 1 0806 1 Valor Corrente X 1 04'.'1 1 Valor Correnle X 1.0000 Valor Corrente/1 .0360 Valor Corrente/1.0720 Valor Corrente/1 • 1 080 

JOEL FERREIRA DA 
TRINDADE.03476983609 

JOFL FFRRFIRA DA TRIND.l\DF 
Contador 09054 1 

� 
AII SON FAEIIANO RIBFIRO 

Prete1to Municipal 

U-170 

IO�OSTA 
Resp.Controle Interno 

Síntese - Tecnologia e l11formãt1ca Ltda 

2022 �� 2023 

29.965.000.0( 31.786.000.0( --
29.544.000,0( 

--
31.340.000.0C 

29.965.000.0( 
--

31. 786.000.0C 

29.717.000.00 -- 31.523.000,0C 

-173.000.00 -183.000.0( 
--

93.000.00 
--

20.000.0C 

2.180.000,00 
--

2.200.000.0C 

2.180.000.00 - 2.200.000.0( 

2022 % 2023 

27.952.425.3i 28.687 .725.6� --
27.559.701.4

� -- 28.285 198.5€ 

27.952 425.3 28.687 725.6� 

27.721.002.oJ 28.450.361.01 --
-161.380.6( -165.162.4: --

86.753.7, 18 050.5� --

2.033.582.09 1.985 559.5i - -

2.033.582.09 1.985.559,5i -

RQ�NGF� BARl30SA FERREIRA 
SEC�RIA w/ DE FINANÇAS 
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--
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--
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--
--



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO IV - EVOLUÇÃO co PATRIMÔNIO LÍQUIDO art.4°,§2°,1nciso li da LRF 

Município 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2017 % 2018 

Patn1nôn10/Cap1tal 0.00 0.00 o.oc

Reservas º·ºº 0.00 o.oc

Pesultado Acumulado 13.518.222.09 100,00 12.639.965.3� 

i 
TOTAL 13.!-118.222.0� 100,00 12.639 965.31 

�--

Regim e Previdenciário 
---

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2018 

Patrimon1oiCap1tal 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL: 

JOE:l FERRCIRA DA ':'; •.• -

íRIND/\OE 
<, 

03476983609 
JOEL FERREIRA DA TRINDADE 

Contador 090541 
A�ANO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

O.OC 

0.00 

0,00 

º·ºº 

0.00 

º·ºº 

º·ºº 

100,00 

U-170 Síntese - Tecnologia e Informática Uda 

o.oc

o.oc

o.oc

o.oc 

: 2019 '.''o 

0 00 0.00 0.00 

0.00 o.oc O 00 

10:.l 00 9.578.968.88 100,00 

100.00 9 578 968.3E 100.00 

�·,� 2019 (_b 

O 00 o.oc 0.00 

O 00 o.oc 0 00 

O 00 o.oc 0 00 

100,00 O JC 100,00 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A AL ENAÇÃO DE ATIVOS art. 4''.§2º.mc1s0 Ili da LRF 

RECEITAS REALIZADAS 

r rr1:1TAS DE CAPITAL 

1 Receita de Alienação de Ativos 
1 

1 
TOTAL. 

--

DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 

Reg 11ne Geral de Previdência Social 
Regimes Próprios dos Servidores Públicos 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões F 111anceiras 
Amortização da Divida 

TOTAL: 

C __ 
�

ALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

JOELF (Rf'-!At, OA l
'.

i 
TAll,OAOf O�JIG9d.1609

.-

JOC.L l'ERREIRA DA TRINDADE 
Contador 090541 

AlbSisi�ANO RIB[IRO 
Prefeito Municipal 

2017
{a) 

0.00 

º·ºº 

0.00 

2017 
(d) 

º1
o.o 
o.o 
o.oc 
O.OC 
O.OC 
O.OC 

0.0C 

9"(a-d) 
3.299.4 

JO�OSTA 
Resp.Controle Interno 

U-170 Síntese - Tecnologia e Informática Lida 

2018 

1 

2019 
{b) (c) 

135.460 oq 4.400.00 

135.460 od 4.4C0.00 

135.4�0 otj 4 .400.00 

1 2018 2019 
(e) (f) 

o.o� o.oc
O 00 0.0C

o.oq O.O(

o.oq 108.103.71 

ootj 108.103.71 

o oc O.OC 
O 0( 0.0C 

000 108.103,7€ 

hc(b-ei g 1-.(c-f)· h 

35.055,6i 138759.4� 
--=-------' 
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TRINDADE:03476983609 ' •. 

JOEL FERREIRA DA TRINDADE 
Contador 090541 

MUNIC:11-'H) ll[- SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE ME, i.\S !=ISCAIS 
VII ESTIMf',TIV.O. E: �0\1PENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA Art 4• §2º ·1c:so 1/ da LRF 

SETOR/ 
MODALIDADE PROGRAMA; 

BENEFICIARIO 

Isenção Caráter não geral CONSTRUÇAO DE CASAS 
POPULARES 

Isenção Carater não geral CONSTRUÇÃO DE CASAS 
POPULARES 

Isenção Caráter não geral INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS 
NO MUNICÍPIO 

TOTAL 

�FABIANO RIBEIRO 
Prefeilo Municipal 

RENLJNCIA DE RECEITA 

2021 2022 

5.000.0C 6 000.0C 

7 000,0C 8.000.0C 

10.000.00 10.000.0C 

22.000.00 24.000.0C 

J�COSTA 
Resp.Controle Interno 

U-170 Síntese - Tecnologia e Informática Lida. 

2023 
COMPENSAÇÃO 

7 000.0C AL TERAÇAO DE ALIQUOTAS 
trRIBUTARIA 

9.000.0C ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTAS 
ITRIBUT ÁRIA 

11.000.0C EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 

27.000.0C 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM EN r ÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

VIII· MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO Art. 4° §2° inciso v da LRF 

EVENTOS 
.,_____._ 

Aumento Permanente da Receita(a) 

(·)Transferências Constitucionais(b) 

t -)Transferências ao FUNDEB(c) 
Saldo Final do Aumento permanente de Rece1ta(l)=a-(b ,e) 
Redução Permanente de Despesa(II) 

Margem Bruta(lll)=(l+II) 
f�ovas DOCC(e) 
Novas DOCC geradas por PPP(f) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta(IV)=(e+� 
Margem Liquida de expansão de DOCC(V)=(III-IV) 

..1()t · •·r •H,\ PA � ... 

ltUNl'IA0f 1fM.ltiJ1JJ"3(119, 

JOEL I f-:_R_R_l=_IR-A�D
:..:
A_T_R-IN-DA_D_E 

Contador 090541 
AldBIANO RIBEIRO 

Prefeito Mun icpal 
JO\�-COSTA 

Resp.Controle Interno 

U-170 Síntese - Tecnologia e Informática Ltda 

Valor:s Previstos para 
2021 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENl ARIAS 

ANEXO 1)(. Mr::TA.S E PR1,.r01r1.. ,,· ni. ADMINISTRAÇÃO 

PPODU:O i COO C•ESCRIÇÃO(E'lhdade1Pr0grama f\çâo) ---------+ --- - - -----
01 PODER LEGISLATIVO 

0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

.:CvJ !\mortização de P.irci;-lamento de Divida,,; 

0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

2001 Despesas com Remuneração do Corpo Legislativo 

2002 Manulenção do Apoio as Atividades Legislativas 
2003 Part1c1pacão em Congressos Sem1nanos e S1rnpós1os 

?.004 Promoç.ão de Eventos de Interesse do Poder Leg1slahvo 

300 1 Equipamentos Olve:sos p, Atividades Legislativas 
0002 GESTÃO E APOIO ADMINISTRATIVO 

2005 
2006 
200: 

2oor3 

�·..1· ... 2 

... u .... 

02 

Manutenção das At1vi,lades da Câmara Mun1c1µal 

Divulgação de Atos Administrativos do Poder Leg,slat:vo 
Contnbuições Prev üo Legislativo ao RGPS iNSS 

Manutençao Attvidaoes Órgão Centra! de Controle l1l!E,1'10 

1 ír,vest,m1;1ntu� p1 11,:;i,llaçiio da Gamara f,iun1.:;1pai 
· �qwp,u füi(1iu. I.Jl',i'�!iSut. Pa1a. Seh.H d� C..on:1(Jh.: lnt,ólJi 

PODER EXECUTIVO 

0000 1 ENCARGOS ESPECIAIS 
, 1, UespescJs (>Precato ,,s e Cumprimento d,; Sentenças .J11.i•C:);s 
'0'"(1 Paga,nentn de (),:,s, .. �s:is do Exerc1c10 A111e11or 
?0:i� En cargos Clf'agame•\to de Empréstunos e Parcelanu:.'•'l l$ ,it' [iiv1da;; 
;r,;,6 De$pesas C/Contribt,1ções pa1a o P.A SE P 
,. J Jospo�;;s C ºagarncrws de Inativos o Prr.s,om:st«� 
;:,6

1 
A.rnort,�ação de Operacões Credito e Pa1<e!amento ci.) D1v1d,�:; 

0002 GESTAO E APOIO ADMINISTRATIVO 
'�·'.i": 

,' 
.,ar· ,tc;n°à, At,vid:idc s dl) rJab,netP d, D,e2,+o 

1
. ;.�;mu!"'"''3\l :-ecr.1:,11, Geoéll e ��s

.
1os,;01 '

. 
cio l•,.O 

, '··,r,P 11 �1 .. ·, c,ht ,;41v f.:de: dlJ f'1;Ja '�t l•i"cil d�- ( ., 
I·• 1 .. ,.... o: n · , J •,,, •(if I I'. ! l f'. J r J\,t; lliJ (., ocr·-:.r �f{ 1( !() 

, ,1 '""' -• -"\uVH. d:... ) da p, OCU' o,j!j(I� :: ,,,.;;�i.:S.:iO 
'101 • 1 Manutc,ncao At1v1dades Secretaria de llgropecuar,,:, 
"'l'.'>J 

1
r,1 1r 1tP'lC1J t,11v;c'i0·•, dús SP"l'Ç<.'5 N:fr .. ·p,;!r;,t,•10� 

·,o2CJ r,'.1ri11t0nça, dos S�1v,çns de r,,1ov1n1ep1;iç,,,) (1� P•·ss ,, . 

� 
U-170 

PN!CELAS PACTUADAS A Vé.NC[R 

FOLHAS EMPENHADAS 
p;_ENO FUNC. LEGISLATIVO 
CONGRESSOS PARTICIPADOS 

EVENTOS PROMOVIDOS 
EQUJPAMEN10S AOOUIRIDOS 

Pl ENO FUNCIONAMENTO SERViÇC 
/,TOS f)IVI JI GAnns 
CONTRIBUtÇÔES El,1PENHADA� 

Pl ENO FUNCIONAMENTO ORCÃ0 
GAMARA INSTALADA 

H)UIPAME:NTOS ADOUIRIOO-::; 

PRECATÓRIOS Af>RESENTi\Dt)S 
DESPESAS EMPENHADAS 
Pt,RCELAS PACTUADAS A V[NU R 
CONTRUBUIÇÕES A PAGAR 

í OLHAS EMPEt..HADAS 
PARCELAS PACTUADAS A V[NCL.F< 

PL!: NO FUNCIONAMENTO G4G1N[ TE 

PL! ... NO FUNCiONA.MHITO se '[ •, .., /

, LE NO Fu"JC1c1·1Af.t.! NTO or.:1:.,

J,r-:vtN,u \JA"{ L"· · 
t' t NO f-UNC 1-'H�il..LflAüür /' 
p1 ['NO FUNCIONAMEN I O SF CRE rAH A 
I' FNO r1.mc1c;;1',MG,TC c.C � dy 

P ENO F UNC10NAMUHO s-=r�v.-.,;�,

Síntese· ,ecnolog1a e lnfonnática Ltda 

UN!Dt\Of: DE r'IEDIDA 

Percertual 

Percentual 

Percentual 
Unidade 

Ur11àade 
Urudado 

Perc.;mual 
1 Jnirl�rlP 

Percentual 

Pcrr:entual 
Percr:ntual 

Unidade 

Pocentual 
Perr.l�,,tual 

Perr:r·ntt.1al 
Percentual 

P;::r<;é,'"llual 
PPrc..:.ntual 

P)r[;1;r.tuéll 

P, :fi..:t:PtU(ll 
t"' ;r�" rtu�� 

� j f�.éh.h) 
Pcrr.\:ntua 
Pua.,:,ntual 
t\)i ...:t·i1tuü1 

Por::0:ntua: 

r.1e�a

Pagin 
Ano de 2021 

Região 

100 ó nu,al a Urband 

100 O Ru1al e Urbana 

100 O Rt.ra1 e Urbana 

50 Ru1al e Urbana 

10 Rural e Urbana 

i o Ruia! e Urbana 

Rurai e Urbana 
Rlll ai e Urbana 
Rural e Urbana 

Rural e Urbana 

,';.: o Atual e Urbana 

1 '.:'L Hural "' Urbana 

,01; (1

�

. Rr11al e Urbana 
100 c,C

. 
Rural e Urbana 

100 O. Rum! e Urbana 
'.�º º1- Rural u Urband 

·;,, u,, n, •. c11 e Uro.;11o1 
100 O Rui.;11 e Urba1a 

10 íl� Rui,l e Urban,1 

·1 R 11.:.I" Jrb, '"' 
JI L drn..:,'1::i 

,,i.. Jrt.<.111il 
R•Jr.,,, LJtinJnõ: 

• .:o •Xi Rural ,; UrMra 
Jl.. li..l r� . .1L .. il ( Url.;t..1( c.l 

10G OCI Rurc:,I e Urb,1na 
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coo DESCRIÇÃO(Enhdade/Programa/Ação1 
2%v Ili ,· ,,1,a:1ü10 Serv de Ca11t11F 1u,iânc1a e Zela.J01•a 

20��2 [!11E;:,esas con' Hospedagen� Hcmenagens e Recepçoe!:i 

203� o,,,-pesa� coni Dwulgaçác• de A1,JS Oficiais e Anm1111strat1,N, 

20'.l4 DHspe$aS CtAgua Luz e Teieio:1e de Prédios Públicos 
2035 Despesa Com Contratação cte Aluguéis e Seguros 

2036 Manutencão Contribuições P!..:..,;soc1ações de Apoio ao Município 

2037 Manutenção da Contribuição Para Consórcios Munic1p,Hs 
2040 Ot-ngaçóes Prev1denc1arias e Sociais Serv Gerais • RGPS 

Manute•1ção Coorct Secretaria f·At,nicipal de Finanças 
Mar 'l1tc11çào At1v1dades do Serviço de Trlb,rtação 
Mar-t11e11çao Atividades dos Serviços de Tesouraria 
Mnr 1tc11do 1\t1v,dades do Serv,ço de Contab1hdade 
Mar·.1t.-11cao Admin1stracâo do Ensino Municipal 

h.dNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO IX· METAS E PR!ORIO.ADES OA AD�,,,f>l "õ 7 •·•\Ç.."\O 

PRODUTO 
PLfNn FU�iCIONA�1EN1(: �[:�VI,/, 

PLENO FUM�IONAMENTO SERVIÇO 

ATOS u1VlJd3AD0S 

TARIFAS fMPENHAOAS 
PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇO 

CONTRIGU CÔES EMPENHADAS 

CONTRIBU!CÜES EMPENHADAS 
OBRIGA(/JES EMPENHADAS 

2051 

2053 
2054 
205!'> 
2058 

2059 

'.!VúO 
2úl>1 

2D93 

Cor�umG de Agua, Energia e T eldone de Pred1os Pübllc.o& Ed icaci)o 
.

1 

(J;, ·p.,.,,h, .:.1C0ntr<1ld<,,áo cie 1\,t"J"e1;:. e Seguros EchJ(,açJo 
..._ tu �l1.;1-t� ?r�v1de,tCJ<1:i�� t:! Soc.,a1s Sc:rv da t.Oucaçcto hC 

, M·ir ilr ,1cao Atividades Secret;11 :ide Ass1stênc1a Social 

PLENO FUNCIONAMENTO SECRETARIA 
PLENO FUW'IQNAMENTO SERVIÇO 
PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇO 
PLENO FUNCIONAMCNTO SERVIÇO 
PLENO FUNCIONAMENTO ENSINO 

TARIFAS EMPENHADAS 

PLENO r UNC!ONAMENTO SERVIÇO 
06RIU\.-.,(l� S LMP[NIIADAS 
PLENO FUNCIONAMENTO SECRETARIA 

PLENO r Uf\!C CONSELHO TUTELAR 
PLENO FuNrlONAMENTO SERVIÇO 
PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇO 

1 
. 

!! .r ,,,..11ç.ac das AtlVlclades do C'lnsetho Tutela, 209.1 
210:, �/, 1r""' 1cao Ativ,dades oo Serviço f..1u111c1pal de Obras Públ:Gas 
210(, M,!r·rte11<::au e Reparos e,P Pred,os Públicos Mu111c1pais 
2116 r\� •• r ,itt,nç':io Atividades dos Serviços de Compras e L1c1tação 
2118 ,, ,, \'.·u:c ,e, .:io Regilne Ge, ai ccr•1 Recurso do Pré Sal 
300�' f" ,r"'1'"110� D"NSC'5 P,,r � � lll1CtP. 
3006 r.c. J:.ii;•w ·,tn P Scc10t;rn;i Gi,r.i' 8 Assessorra do Gabin•�te 

:�CO! :. .;. H.>�j ,F ,tr:; D1v0rsos l)fÓrqâc- , :entrai je Co ntrole lr.:erq� 

300& 
;(,(, ...

1:" :• J3"1cn!os [)1v·�rsor, Para� .ir� da Proc.1,rador1a e /1%,.,�< J 

.. , 

10 ,.. 

-'�'·"' 

302<' 
'V)�I 

30V 
------

� 

,::unL 1((.,� 'IV 'i�C (Jf' ,; ', />-•C,'.J:HH 

ses r..,. ;,,· A m 11),1 .. � t\ll] 

.. ,.�"-. .(• r;,� �· r,t •,1 ttJI 1t •·'·� ,;;d, 

-,;\/ , ..... iS "I.' �L J 1J 1 r•111c1 :Q11ç .. ,l1 d t: L. ., 
A.r ), ,.:i;,él:) 'Servu,.os de l11for111ê>''(,a 
,-,..., (1,q•• ..,,!""1l�S r'\iV p:C:-('�:�·t Ht'� _tt�.� t"tn�flÇ��. 

1 ""' ,,1rwntn,; 01vers<:>& P,wi 'ir..1,..1ço de Tr,bul�ç:.io 

�h, 

U�170 

Pt ENO r lJNr� IONAMENTO SERVIÇO 

PARC[t.AS Pl\GAS 
EOUIP1\ML NTOS ADQUIRIDOS 
EOUIPAME.NTOS ADQUIRIDOS 
E QUIPJ\P 1-.. TOS ADOUIRIDOS 

EOviP/\M f'. TOS ADQUIRiDOS 

sQt, nt,.>• _• 10S AOQt'IRiQm, 
t: .UU f'. \11·• .. � f"()S I.U(.)J:H1DO .. 

t-;Ji t -, - • 'JS A')OL ,i:i:L,_-._,; 
Lt.tU1r'A ,1 

•" 1 OS IüJOLIMiüü._ 

EOU1PAlv' t-.. TOS ADQUIRIDOS 
[QL Í /,•.: , 1 ros /'\DCUIR!DOt 

í::Ov PJ,r. 1" íOG ACQUIPIDO�· 
----

-s;;,:.;se · Tccnolog1a e lnformàticâ Ltda 

UNIDADE DE MEO:OA 
Percen1u31 

Percentual 

Unidade 

Percentual 
Percentual 

Percentua, 
Percentual 
Percentual 
Percentua 

Percentual 

Percentual 
Porccnlu(ll 

Percentual 

Percentual 

Percentual 
Perce:n1un1 
Percentual 

Percentun1 
Percentual 
Percentual 
Percentual 
Perccmu:;I 

un,t1adP 
Unidade 

Unir\adP 

Un,diltle 

Jrnt.i'1C 
...,r:,oa ... 

•. H,1 !� .. i 

Ur,ºtlauc 

llntdacle 
Üfol(:d<,t: 

Unidade· 

Mel.; 

Página 2 
Ano de 2021 

Região 
... �11 ,í,j ....,"'-:i. ·; UrlJan� 

,oo 

T
"" u,,,oa 

00.0 Ruia, e IJrl.J,rna 

100.0 Ru,.�' e Urbana 
100 O Rura, e Urbana 

Rura!,:; Urbana 
Rural o Urbana 
Ru1al o Urbana 
Ru• o: e Urbana 

Rurai e Urbana 
Ru,al e Urbana 

100.0� Ru, a! r Urbana 
IOO 

1 

"""' s u,,,,,,

100.0 Ru,al l' Urbana 

100 O R1..1:J1 •' Urbdna 
1 oo o

� 
ku1<. 1 llmana 

100 O h ,1c e llrnari21 

R .1dl ,;: Urbana 

e,( H :11 ('l , Hbar,a 
8 ;1 11 ,; ,Ir Nina 
r-;.,, 11 ,., J1bana 
F< .1,11 .J ,Jrb.:rna 

JrbJP,J 

e Urb,ifid 
'!)é�f' j 

' Ol� r.;"' irll e. L rb<Jnd 
J "f.l ,," 4:;:lr j 

vj ·�J . .it,d 

\)�'Ir; ... ' 'I) Jf,, 

1 O HL,., C' Ur':lan,., 
,.JC .._\.li �• l..Jr >·� ,d 

!_�_ 
F<uiJI e• :rbdn'-" 
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1 cool DESCRIÇÃO(Entidade/ProgramalAção1 
3Ct:,d I E:.qc � 1 c?lltos Diversos Pa1a Serviços de Tesou1a11a 

Eq1,,par:.1-,ntos Diversos PíServ1ço,, de Co11tab11tdade 
Eq1,1piinentos P1Secreta1,a de /\ss1stenc1a Soc1a1 

Eqt..1r::ir1,mtos Diversos Para Conselho Tutelar 

Eq•llpamentos Diversos P/Serv,ço Ob1as Publicas Mun1c1pa1s 

Aquisição dP. !moveis de Interesse da Mun1c1paltdade 

Construç5o e Ampliação e•n Pred1os Pubhcos Mun,c1pais 
E'quip:1mentos PiServ1co de Co11nras e Licitação 
SEGURANÇA PÚBLICA 

'.$039 

3060 

3061 
3013 

3074 

307rj 
3088 
0007 
20:;1 
2038 
2039 

3023 
0008 

_09G 
.>OtJ .. .1 

0009 

2097 

21 i t 
306,1 

306' 
0010 
209r ... 

210 1 

.>10;: 

2103 

;o5< 
,.){}v' 

'�07( 

OOil 

2098 

,._,.,.,,;h 

0012 

Manutencào Junta do Serviço tv11iifa1 

Manutenção Convénio Policia C1v1I 
Ma11ute11c�u Convénio Pohc,a Mtfitar 

Equ,p�·'fle'1IOS D1v P/Junta Serv;ço Militar 

GESTÃO DO SUAS 

\, ,1díli�i:ti,;ão e Gesíav úr> SUAS· ,GDSUAS 
1<"1>"'' ,cc,01, P 'G1?s!d1. do SU/,S IGOSU,-..., 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
�e 'f\11 , , 1, Protecão Soc,at 8.is1ca 
r, ir u1,.,1< ão oas Al1'Jidade$ d?. ,uaroa M111rn 
E ,..ui;:,..;:r.entos Diversos f'/Protecao Social Básica 

, /,inpl1açào úP lns•at;,r:iies P,oteção S0c1ai Bas•o1 

ASSISTENCIA COMUNITARIA 
1 .. ,.:orse'ho ',lun· :ipal de Ass1stênc1a Social r;•,;,.t

Mcir_ 11r,,1,:ão de Programas e Pro1etos no Amb1to do SUAS 
r' '. ' 

I• r • 

l.r.·.i
1c ·:H.i do Fundo da ':.nar y<, e ;\dole$Centc 

,e· o, d:.s .ô,lividades (lo G',,OC/1 
·o� Pé!:L� { r:P5(·Hv• ML rn;1pal CMAS 

• ):, P Pr 1!1�!0. r 1·: ,,, /,,nl)1\r, ,lo '.· LI,\ 

f 
1
' ,"',') l1 , e.., . • ._:.. ,\ jol,.:.steni-: 

Pi-{,) �DCiAL f::SP. MWIA COMPLt:XIDADf:: 
S<:1.J>r�· Jn Proteção Social de l\li;(l1a Complexidade 
r , "'" -,, f""fó"\. ·� ..... S"C!·'-" r :::.• ·  "1('1�1 ·k ti.1r.11 ) ('(H'lrlr:1v,(Í .. ,..n 

PROT_ SOCIAL ESP ALTA COMPLEXIDADE 

Ss>-

'CIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO IX - METAS E PRIOPIDADES DA f..DM!N!STR"'< •. ÃO 

U-170 

PRODUTO 
EOUIPAME-NfOS .ADOUIRiDO� 

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

EQUIPAMENTOS ADOUIRIOOS 

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 
EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

IMÓVEIS •\DQUIRIDOS 
PREDIOS CONST!AMPLIADOS 

EOUIPAMt:Nl OS ADQUIRIDOS 

PLENO FUNCIONAMENTO JUNTA 
CONVÊNIO :vi.ANTIDO 
CONVÊNIO L1ANTIDO 

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

PLENO FUNCIONAMENTO Gf::STAO 
EOUIPAMENfOS ADQUIRIDOS 

PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇOS 
Pl ENO FlJNC GU/IRDA MIRIM 
EQUIPAM! NTOS ADQUIRIDOS 
UNIDADE ,NSTALADA 

PLENO F .JNC'ONAMENTO CONSE:l.HO 
PLENO FUl,C'ONAMENTO PROGRAMAS 

PLl:NO l·JNl.'•ON/1Mf-Nlü FUNDO 

PLCNO ;: dNCIONAMENTO CMDCt, 
[QUIP/;','.l 'l�cs /\C>OU1RlGOS 
t.Cv1PAME ', OS /\OOJ,R JU::: 

t'..iul-',\t1t'l O :,LOU'ílJO .. 

PLE. NO íl ,tJ,'IONAMF.NTO SE'RVl(,0 

[QL.IF't,:,:- V,O;.. ADOU•r,:DQ_, 

Síntese Tccnolog1a e Informática l.tda 

UNIDADE DE MEDIDA 
Unidade, 

Unidade 

Un1daae 
Unidade 

Unidade 
Unidade 

Unidade 
Unidade 

Percentual 
Unidade 
Urudadi:: 

Urudado 

Percentual 

Urudadl· 

Percentua1 

100 
Urnda(le 

Percentua• 

Perçentu,li 
Perccn1ua1 

Perror:tu1t 

Pcrcvntual 

l'n1dade 
llr.::,,.:iC 

'\..'' _:aJ ·· 1 

Pcrr.•.;ntua' 
JrncJdvt... 

Pág, ,i'l 3 
Ano·i?. 2021 

Meta Região 

1 C'(j ;:, . <J Umana 

1 od K•.,1 ai ;J Urbana 

1.0rÀ nwa! u Uroani:l 

1.09 Rural e Urbana 

Ru1al e Urbana 

Ru,al e Urbana 
Rui ai e Urbana 

Rural e Urbana 

Rural •J urbana 
R111al, Urbana 
Rur JI o Urba ria 
Rur ;I v Urbana 

100 or� Hvill e Urbana 
1 or� -il..ro: e ilrb<1n.:i 

1 oc .o� >-lu; .:;1 e d mana 

1 oo o� f••,· J1 ;; Urt>ana 
10 OG

l
f,

.
,:: li L Lrban,J 

25 OI Rw 11 e L.<bana 

100 O(l f.,,1i,1 •J Ufl.\ci11a 
100 O•.i Hto;,' ,. Urba•1a 

iOO (,Cj '·-
100 oc "''• 

1. i
� ..... q 1-
•. -,1 . "'I'

"ºº�""" 1 ()íí ,1 .... 

lf,);'3t"t/J 

Jrbu,.,,ct 

i) ... r l.l 

,, -

L rl),1n,1 
L:IJ,�Hlc;. 
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coo. DESCRIÇÃO(Entidade/Programa/Ação) 
2099 SeN1co d°" i'rote�:ãn S'lt,al F.&pcc1al oe Alla �omple:.•dade 
3061 Equipamentos Serviço Prct;;ca•., E"pc1al de Aitd Cornp1ex1dadE' 

0013 GESTÃO DO CADÚNICO E BOLSA FAMILIA 

.., 100 Gestão do Programa Bolsa 1-arn!iia e do Cadastro Úrn;,o IGD _ PBF 
3068 Equipamentos Para Bolsa Farnrl!a e Cadastro Un1co IGD PBF 

0014 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
2078 Manutencão Al!vidades Programa Mu111c1pal de Odontologia 

2079 Manutencão do Centro Municipal de Sauoe 

2080 Manutenci:lo Estratégia Saúde da Fam,1,a 

1081 Manutenção das Atrv1dade d<) ACS 
3048 Investimentos P-Prograrna de Odontologia 
30&9 Equ,pamP.ntos PMn Programa de Odnntolog1a 

,3050 Construcãoif\tnpl1açáo de' Un,da(les Básica a Saude . SF 

3051 Eqwpamentos P;Un1dade;. de /\tenção Básica em Sa1ide SF 
0015 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMP SAÚDE 

1 S2 lf1a,t1C1pih .. au \...,Vlt�OIL1f> OI t ,u, il.iJ)d' d!? .'.':"1<.Hh)e 
2083 Despesa& C/Aux11ios orn V:Y;cns i-iTrMamento de $:mije TFD 

2084 Manutenção Atrv1ctades oo l r;"J,;spo,te Doentes 
..?085 Concessão Aux,rro F1Pai' "'"'' Pê''a Trntamc 1to de Saude 

2086 Manutenção dos Serviço• ,,e •,1A<-: i\mllutatorral e Hoso1t;ilar 
3052 Aquis:ção Ve,culos PIProcwm,a rrnnspone de Doef'tes 

3053 Equ1pamenos ;:>/Serviços rk r,vr ll.n Jt.latonal e Hoq,,talar 
·:054 IPart1c•pac'io S ·1scr, 10 

0016 !VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
;t lc 

87 1 t.,·1an�itenc<.h, i1i: f1Hvitta{� �- .., ) _,11án . ..::<1 Sa,Hta, ,a :vhtr1;.;,pal 

º'088 1 Manutencão N,vi,:tade·, d r 3•1r :a r: f"é'Or.i 1l,�1.11c,l e Ambienta! 
,c)S'1 1 E-qu;pBn:erihí:. t_u .• ,J�r ;o� IA � �I '., �, 
'i:"'li"' 1 r 11 ·�);:rrk. ltr � [ ,J( r t- 1Jj "JI),,<· l';it"': ·1tn 

0017 !GESTÃO OA SAÚDF 

• l,,}l•t 

.t075 

075 
?1)77 

�-

i. dl uter,,.va�; .. J, hli'� � ... l 

Consumo <ie Agua t:nerc,,; s· f-·l!'!foro tie Pr&d10<; Put)IICCIS 
()e .. ;rPse� r1rnr·t.r�!t:'�jr<1 r • ;\1l 1' :i7-f<:: ,;.� C'c�, rn·: c;,1 '1,t . ..--1 

Obngaçi:>P<; Í"l'111den,:1;,r1;,;,., So1�ra1s :;"'rv <;i,rde ,�('-PS 

SaudE: 

MUNICIPIO OE SAN I O ANTONIO 00 RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO IX· METAS E PRIORIDADES DA ADMII\JISTRAÇÀO 

U 170 

PRODUTO 
PLE-�,.. Fi.!NClON.4MtNTO SERVl�OS 

EOU,PAMENTOS ADQUIRIDOS 

PLENO ruNCIONAMEt.JTO PROGRAMA 

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

PLENO ruNCIONAMENTO PROGRAMA 

PU�NO f"UNCIONAMENTO CENTRO 
PLENO FUNCIONAMENTO ESF 
PLENO FUNCION�\MENTO EACS 
UNIDADES CONSTRUÍDAS 
FQUiP/,MENTOS :\DOU1Ri00S 

UNIDADES CONSTR,AMPLIADAS 

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

CUN)�ATOLMPENHADO 
DEMANDAS APRESENTADAS 

PI. ENCJ FiJiJCIONAMENTO SERVIÇOS 
DlMAN!:JI\S APRE'"SENTADAS 
PLENO ruN';1QNAMENTO MAC 
VEIC J�O r,DQu RIDO 

EOU,r'.Mv'HITOS ADOU!RIDOS 

EQLI f i,i·, r NíOS /,úQU!RiOOS 

n 

PL:11r 

E,., 

\..l 

NAtJ\t·NTO Vl(,í� i>',Cl/1. 

�.M.lE·N�O VIGI' ANCIA 

'J'J A,r), Jl '!RlDO 

, ) \t \.J ·  .. :r::c e.,·· 

l 
>'L � ,,, , I· e �l,rlll�tllv1t n, Ü ·:C,L. ( Kr Í l,h1A 

T AR , N� • Jol.PE NI IAO/\S 
!?l , ,. • "· • �·�f' • •  �rr-t_,· 1,-,-., 

1
1 t..l .... � 1 �,-,.1._�,1..,..·p.,.-·1��L 

..
.. "

.
ª 
.. 
V

�
.J
�

r ,i.,,,, 
(;13f lt...r/\' r JrS L r,1P. t,, ,,.,Q, ·, 

S1ntese · Tecnolo_g_1_a_e_ln-fo·-r-m-a-·:-1c_a_L_t_d_a-. --

UNIDADE DE MEDIDA 

Perct·rt1.i::t 

UrndadP. 

Percentua, 
Unidade 

Unrdade 

Percentua 
Percen1ua1 
Percentual 
Unidacie 
Unrdao;;
Urndad!:' 

Unidadr 

Percontua 

Pcr�en!i; 
Perccr•.u.; 
Porcent,rn 
Per<;ent·JJ 
Uniclad' 

Unrdac;,· 

llnrch e-,, 

Pcrr:·"P',1; 

Per.;i;1 
L 

\...,' Ili ii:� .. , 

P&,�·, llt. 

Perun1u,i 
Pv,�c·1!t. 

Pr:rc,:nttJü 

Meta 

Página. 4 
Ano de 2021 

Região 

100 o� Rural e l'mana 

t .od Rural e Urbana 

100.oqRu;a1 o Urbana 
2.0Q Rural e Urbana 

Rural e Urbana 

Rural e Urbana 
Rural e Urbana 

Rural e Urbana 
Rui ai e Urbana 
Rural e Urbana 
Rural e Urbana 

Rwal e Urbana 

lúO O

j

RL1ral e urbana 
100,0 Ru1al e Urbana 

100 O Rural e Urbana 

100.0 Rural e Urbana 
Ru1al e Urbana 

1 O� Rural e Urbana 
1 .CQ Rural e Uri)ana 

Ru1al e Urbanti 

Ru1a1 e U•br,n.; 

flu1âl e Uruatic, 

nu,,;1i e, l'"'!·H 1d 
Rur ... 1 e L,,!,a,·.a 

IJOC,jt'!UrdlC

. 

Ur1Jd'lél 

100 OJ Rural e Urbana 
iCO.OC

I 
RuiÕI t: lhV.:lfo:, 

100 ú� Ru,ai '.j Urbana 



r H;'.-JICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS f�l ·.�� ANEXO IX - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

CÓD. 1 DESCRIÇÃO(Entidade/Programa/Ação) 
2119 .::o •tnt>uiçâo ao Regune Geral co•n Recurso co Pré Sal 

'.j046 Eq,,,parnenlos Diversos Adm,nist Sec. Mur11c1pa1 de Saúde 

30'17 Aqws1ção de ve1culos i\dm Sec Municipal de Saude 

0018 ASS!STENCIA FARMACÊUTICA 

2089 Manut Programa Estadual Atenó,mento Farmacêutico Bas,co 

2090 Manutencão dos Serviços de Assistência Farmaceutica Básica 

3057 Equipamentos Para Fannacia Básica 
0020 ENSINO FUNDAMENTAL 
2068 Man\Jle11ção Atividades do Ensino Fundamental 
2069 Despesos c1 Re muneração P1ofiss1onais do Mag1steno 

2070 Manutenção Programa Municipal de Transporte de Estudantes 
L072 Mariu•ençao Attv1dd<Je� do En�ino Supletivo e Telessalas 

2073 Despesas CIRemuneracão dos P1oflssiona1s Ensino Sup!eli110 e Telessa!J5 
3042 Aqu1,,ção !moveis PtAmpliação Rede Escolar 

304.J Aff J11o.1,(o,C.ons11ução Un,cladü� f 1z,1ca;; do Ensino FumJament,,i 

J\14-i t:q •. ., . · .. 01,tos O,ver;;os Plivl,J11ut(;-"\·ªº uo Eni;,no F u11dciment<11 

3045 <\q,.,�, H, e,culos PtTranspo11e de Estudantes 

0021 1 ENSINO ESPECIAL 
2066 l r, ,a ,, .1· ·ac At1v,dades do Ensino E'special 

206- IJ,),.)·.,' r;.en,,ineraçào dos Pruftss1ona1s du Ens1110 Espec1a• 

0022 !ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
206:< 1 ,.'�, !<: , ·il .J,i ív,a,enda P'Ers,r Infantil 

207 1 
,,.

1 r ·og,an a Mtw1c, e Meienda Es,;01nr 
0023 1 ENSINO MEDIO E SUPERIOR 

2C6;_ ,1 1 �)I,") (!O En�1n,. " J:�: Superior e Técrnc� 

0024 !ENSINO INFANTIL 
,lfH 4 

,l)I 

Cl<.í' 

, 'J ti ·�lHh, é1J t:..f'l�":.r-1'1 1n'.�1ih 

.Pf '< ,��l 

( �-;, li(\ 

� �1 

,.C'<:-1Gn<..w .. fr:> F r �L ·'') ·�.�, 

1p''.l 

0026 1 PROMOÇÃO CULTURAL 

PRODUTO 
PARCELAS PAGAS 

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

AQUISIÇÃO DE VEICULO 

PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAMA 

PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAMA 

EOUlPAMEWOS ADQUIRIDOS 

PLENO FUNCIONAMENTO ENSINO 
FOLHAS EMPENHADAS 
PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAMA 
PLENO FUNCIONAMENTO SUPLETIVO 

FOLHAS EMPENHADAS 

lMÓVEIS ADOU!RIDOS 

UNIDADES AMPL;CONST 
EOUIPAMcNTOS ADQUIRIDOS 

VEICULO$ ADQUIRIDOS 

PLENO l"UNCIONAMENTO ENSINO E'SP 
rOLHAS D.1f'ENHADAS 

PLENO FUNCIONAME.NTO PROGRAMA 

PLENO FUNC. !ONAMENTO PROGRAMA 

�'Lf.NO>-111\-: IONAMENTO t:f'h!�JÜ 

pi fNO ' t. � C 10"1/l.ME'mO E.NS :S.f >'-' 

�ÜL' 11\L ',\ t J11AG1\S 

1 •r� �'"� ... �., ........ � t.,r. ... �, >t.1.·\�A 

t.UU PAi,I� \1 !J:S AUCL.,1R1UO::, 

'>11<11 
1 
r . , t-.111,-,1,,,_ ('!!'"· � .... r-· 11� ·-;. r"ultitr,�'� 

l
i"'L[·�c '" v,�t·1 ·'NA1 .. 1CNTO �1l 11\'!Ç,O�l l(),l?. 1\p,'•f.' Rt>,i ,,acfi.:, (1,; '°;il•nav;, ;:-,,<1as C,v,cas Poµui'lrlês o <"u1t11r 1'' fTS� /\. " \l lZADAS -- - -

U-170 Sintesc Tecnologia e tnformática Lida 
,,-

UNIDADE DE MEDIDA 
Percentual 

Unidade 

Unidade 

Percentual 

Percentual 

Unidade 

Percentual 

Percentual 

Percentual 
Percentual 

Percentual 

Unidade 

Untdado 

Unidade 

Unida<ic, 

Pcr1:on1ua1 
Percentual 

Porcenti;a' 
P,.;r:::,mlual 

Pcrcr-'1t1r:1 

rerr.,:t.·,qttii:ii 

+..!r\:0:r-.1.: 

J!"' 0âd 
._iru(l<1dl.' 

r t:n .. cr,tiJc.� 

lJrnda-i;:, 

Meta 

Página 5 
Ano de 2021 

Região 
O OI Rui �1

, p un.>ana 

1 col Ru1a1 e Urbana 

10 

1 
Ruia! e Urbara 

Ru1al e Urbana 
Ru,af e Urbana 

Ru:al e Urbana 
Aluai e Urbana 
Rural e UrtJana 

100.0 Rural G Urbana 
100 O Ru! ,1 e Urbana 

1.0 Ru, ai fJ Urbana 

1.0 RL,• a e LJrI,ona 
Q H11?JI '} ,Jn: 

.J·bar,d 

Ur')a 1<1 

1..,rl>çna 

1000(1]• 

lOOúfl{L 

00 0( li'" I' 

lhbdna 

1Jrt,.;•1d 

urn;tn,• 

·o� cv:l1 · ..

·':'k"·T·"'
1ÚÜ ,;;1 'li.. 

3 o� lu.d 

lf .J 

e. 

H '1. ·,d 

t;ur .... 
e Jrb;;nd 

-------
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ANEXO IX- METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRA ÇÃO 

CÓD. DESCRIÇÃO(Entidade/Programa/Ação) 
20·!3 1 Manutençán At•v1t1ades Da Biblioteca Pública Municipal 

20,17 1 Manutencáo ao Patr:,r.ôn•o H,stonco A,t,st,c!l e Cultural 
204tJ J Manutencão ao t t1ndo Municipal de Pieservaçáo do Patrimonio Cultural 

3024 Equipamentos Diversos P1Serv1ços Cultura1t 

3025 Construção e Ampltacao da Biblioteca Publica Mun1c1pal 

3026 Const1ução1Eqwpamentos Pilmplantação do Telecentro 

3027 Equipamentos Para 81b1toteca Publica Municipal 

3028 Equipamentos Equipamentos Pilmplantação ao Teiecentro 

3031 Estrl1turação do Fundo Municipal de Preserv Patnmorno Cultural 

3032 Investimento p P,eservaçáo do Património Cultural 

0027 PROMOÇÃO DO TURISMO 
2049 Manutcnçiio i\t,victades de P1omoção 30 Turismo no Mun,c,p,o 

3033 Equipamentos o,ver50$ Plf'romoção ao Tunsmo no Mun1cip10 

3034 lmoshmento p. �omonto de Turismo 

0029 SERV URBANOS E UTILIDADE PÚBLICA 

2 ! O, l ,,lanulcn<.,w , ,,, ;i:J,<h:do S1na1s de T �tevtsélO 

2108 Manutencào At1vll1Jde� da .11npeza Pública Municipal 

2109 Manulencão R,1r.o iu•r 1,;çáo Publica 

211 o Manutencao At,v10ades cios Serviços de v,as Urbanas lo11unicipa1s 
2111 Manutencão dE' • ··;..;,i::, Par<-iue$ e Jaid1ns 
2112 Part1c1pacão e•" :.�onsv e,1'.) ne Manul Rede tie llu111inaçào Púl)hca 

3076 Equipamentos T :,w, Caplaçirn Sinais de fole1;1são 
30771 CCquiparnentos C'•v'r,,. � r.1;L •npcza Pú1Ji1c;a •,iu•irciral 

3018 Despesas Ctbt, •isao ci: Hcde oe llum111;;ição Púl)hca Urban.i 

307(; 1 Cons\l,;çâJ e t,.n !11,,, i c,n v,a� e Lograd')ll,l'> Publicos 

3080 1 Equ1;::,c1mef'l\os n,, P,ra •.,15,1::t Set'J'(l'� dF. V''ls Urbanas 1,,11;1r.c1p(l1$ 

3081 1 c,,n�t, ,,cj 1 s An ii., ., 24 ,ds ,,drql1�'c.. e J -udtns 

), ' r-1,11:.r, . .r· �uf '\f( ct" U lllf'\1t;âo !11.,l')J,r�ti 

003? ! SANF.AME'NTO BASlt.0 

.::..l...;J f:J,1tt�t.f1C.J ... , L ·- ·�... H.;.I _o, n\;"'ltP ''""Ji�V rv'h.1nh;it,,1d 

2092 1 Parti
.
c1pac

. 
ãu e,n Cc 

.
• 1:;ó1 c.,c ele Gestão \Je R,J'S

.
i(luos Sólido 

30:;,P Fo1;·p�r'l)'3r":fO-: ,:),se• \I (.(i ,�,:..:, <.,1rr,�n'f'P') fi�c;,:""'l 

30"-<J l ,n�e511rr>r>ntos c,>1 Ob1r� •Jr C::.1,,1r•arnL•t1•.o G,,•r;,, 
1 

g 
U-170 

PRODUTO 
PU·NO FUNCIONAMENTO BIBLIOTECA 

PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇOS 

PLENO FUNCIONAMEN ro FUNDO 

EQUIPAMENTOS ADOU!RlDOS 
BIBLIOTECA CONSl/AMPL 

TELECENTR01MPLAN1AD0 

EQUIPAMENTOS AOQU'.F:IDOS 
EQUIPAMENTOS ADOUIRiDOS 
EQUIPAMENTOS ADOUlRIDOS 
OBRAS REALIZADAS 

PLCNO ruNCIONAMENTO SERVIÇOS 
EOUIPAME'NTOS ADQUIRIDOS 

OBRAS REALIZADAS 

h rN(J F· UNCIONAMEW() SERVIÇOS 

r>[EcNO ruNC!ONi>-MENTO SERVIÇOS 
PL[I\JO l=UNCIONAMENTO SlRVIÇOS 

PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇOS 
t'LE-N0 l=UNCIONAM[NTO SERVIÇOS 
CONTR1\ TO CMPENHADO 
l QlJ PAMENTOS ADOUIAIDOS 
�,;t, PM:H:'NTOS AOOUIR,DOS 

RE.'1ES rxTE.NDIDAS 
v r'!.� .:1A1ilMfNf1\0/\S 

t ':iv P,-\tvlE-NTO� ADúU t-l100S 

I ''": ,'N2 ','.,'JC:T A\1� L •ADAS 

l ,,u';, r, , L , M' 'E. 'Ili 11-\ÜO 

•·· lc,' uNf..lG'�Ai11L �.1, l SE::RV1.i.,U::. 
CONTRATO FMP[MMOO 
L' ;� li A r.,, .... ;..; ros 1,c::,u i-1 uos

1onRAS F -..u-,;oAS 
Sintese - Tecnologia e lnformá:1ca Ltda. 

UNIDADE DE MEDIDA 
Pürcer,tual 

P1;rc,mtual 

?er�ont;;ai 

Unidade 
Urndade 

Percentual 

Unidade 
Un,d;-ide 
Urndad1: 
Urndade 

Por�ontu�I 

Unid?.:le 

Unidade 

''orr�f;,r:tual 

r'lr�r.:i:ntual 

r;,crc,-..ntt1�1 

Percen1,;al 
Pmu,ntual 
Pb•cr:ntu,il 
V11(l"d( 

U111<lcide 
t .•uck,do 

ru.1 

r·:i 

\.'I, Cn,, 

Ptf':i.:r'tu:i 
:d�,· 

Urudac!c 

Meta 

100 O 

100 O 

100.0 
100 O 
100.0 
100 O 

Página· 6 
Ano de 2021 

Região 

Ru,al e Urbana 

Rural e Urbana 

Ru1ai e Urbanél 
Rural e Urban.::i 

Rural e Urbana 

Rural e Urbann 

Rural e Urbana 
Rural e Urbana 
Rural e Urbana 
Rural e Urbana 

A11rnl n l lrhHllA 

Rural e Urban;, 
Rural e Urbana 

Hural e Urband 
Url)ana 

Urbana 

Urbana 
Urbana 
Urbana 

1.ocl Ru1al e Urba'l� 
1 OCl U rDMa 

3 O(A Urbana 

9000 O Uroa11a 

1 O Urbanct 
1 00 Urban, • 

,cc O U�bonu 

,vo.O

�

t1u1,c,1 e L,1ix1r,,, 
1 00 O Ru,al e Urban,1 

, .O" �u a, D Uíi,,dnu 

1.0 _Ru1al .:l Urba,.,., 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 1..., J, t 

�� 
ANEXO IX - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

CÓD. 1 DESCRIÇÃO(Entidade/Programa/Ação) 
0033 MELHORIA HABITACIONAL 

2 t04 Manutencão do Fundo Municipal de Hab1taç�o Popular 

3071 Equipamentos Diversos P/Funoo Municipal de Hahltação Popular 

3072 M;mutenção Prog de Conslruçáo Casas Banheiros Pt Pessoa;; Vulnerav•?is 
0034 MEIO AM BIENTE E SUSTENTABILIDADE 

2025 Manulencao Controle e Fisc.ilizaçao do r 1e,o Ambiente 

2026 Manutenção das Ativ,ctades dos Serviços da U�ina de Reciclagem de Lixo 
2027 Manutenção do Convénio Co111 o IEF 
3015 Investimentos em Programas de Conservação ao Me,o Ambien te 
3016 Equipamentos Div P/Controle e F1scahzação do Meio Ambiente 
3017 Const:ução/Atnpliação P/ Usma de Reciclagem de Lixo 

3018 Equipamentos P• Usina de Rec1clagom de L."'º 
0035 AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 

2016 
1 
Manuten<'iio Atividades do Mercado e 1-e11 ,:;s L MOS 

2017 l,lanutE:nCãQ A11v1dades de, M;,taoouru ivlur ,c,p,, 

i018 Manu!1::11ç..,10 de Incentivo ao P1oouto1 f<L , 
2019 Apoio Realização Eventos P1Promo,;ão lm ;,:,tr .1 ,, Agropecu811a 

2020 /,poic Fl1nciona1nento de Consslnos Cor1t,•'1 m,0; Rurais 

2021 Aqws1cao Scnir:ntes. Mudas�: Insumos ),f,p,,,_, ,,o Pequeno P1ol1utor 
2022 DespPsas C1Mantrte11cao Convênio f:MA '!:-1, 
2023 M anutencão de Vefclllos Máqu,na5 e EQ J1r, Agi , colas 

2024 r.t;rnut(·r1Ci.lO Convênio C/1 M 1\ 

3010 Cv�:;tn:ção de Barragens 
3011 Cons·rucão e Equipamentos P<1ra Merca<JJ M,rric,p3I 

:30!2 

8013 
<01 i 

0037 

-
, 
i ,r.�:ru,ilo Amphaçã0 e Ecu1;.,ame,1fo3 '-irél '.1atr.clour,, •.1,in1;;,pf!I 

ln10L�111�çiío Centros Con'Jn,:;i,,r,s �·.ra,• 
';_. qtthlG�H 1.Íe Ve;clJl(J�:lv �1.')· li J.t.:, 0:-. t �t L· 11 ., J\ ... fJf r· Jlal..'; 

1:.".��:::'.:�'.'.i'.'Â,:

S11

:: ' "' ... 

1
1
t,.,1:.� .. t..fH, .!U ..::cs 'v·t,,(..\llt, � 1/.;!�14 w� ( � . 

r,1df'l•'cnç1io Attvídactes Serv,ç.r, dr, E:.st,,H,<15 ,,. 1nJ1s 
F,... 1•�; r:1C'ltoc;: [)iv P/$r..ry1(f) ri.., T1 �ri�rnrt, .... t ,·,n�··i!�" "·1tlf 1 ... r !:),5 

. ____ 
,
._
':")l�ntac;,,ío•Ampl1ar:i:io T ,errr·nal P.orJnv,,H"J d·• r"<''>5aye:r?, 

:115 

'30W� 

3084 

.)f 
U-170 

PRODUTO 

PLENO FUNCIONAMENl O FUNDO 

EQUIPAMENTOS ADOUIRiDOS 

PLENO FUNCIONAMEN ro PROGRAMA 

PLENO rUNCIONAMENTO SERVIÇOS 

PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇOS 
PLENO FUNCIONAMENTO IEF 
OBRAS REALIZADAS 

EQUIPAMENTOS ADOU!RIDOS 
OBRAS REALIZADAS 
EQUIPAMENTOS ADOUIRIDOS 

PLENO FUNCIONAMENfO SERVIÇOS 

PLENO rUNCIONAM:::NfO SERVIÇOS 
PLENO rUNCIONAME.Nl U PROGRAMA 
EVENTOS P80MOVlúOS 

PLENO FUNCIONAMENTO CONSELHOS 
PLENO FUNCJON/1!v'Et,TO PROGRAMA 
PLENO fUNCIONM,'.C NTO f MAT[R 
PLENO FUNGION.4MF�if') '3[RVtÇOS 
PLCNO FUNCIONAM" t, 1 O ,MA 

BARR/.\GENS cm,:, tll. l[J;\(; 

OBRA Rl::ALIZADA 
M/>.fADOUHlJ A.-NS F V. 
CENTr�os �.1PL,;f':T" 'J. 

EOU,P,'1\F· V·JNT'Y,. no,

lLL'Jr..., -t :, 

Pll:Nü � UN', 1< 1 ·,Af ')t. �\, 1v �� 

PLENO 1:';.JNC iONAt,r 1\/ T (' S! RV1ÇOS 
[OL i'A:��L:r'·o:::, /\L :... u i )0� 
T[ílfv1:�;;\L !1\.1PLl"i'-JT t\00 

Síntese - Tecnologia e lnfcnnát1ca Ltda 

UNIDADE DE MEDIDA 

Percentual 

Unidade 

Percentual 

Percentual 
Percentual 

Percentual 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unia.ide 

Percentual 

Percentual 

UnidMe 
unidade 
Percentual 

Percentual 
Percentual 
Percentual 
Percentual 

Unt<lad1;t 
Unrda<Je 
un,da<io 

Ur11rlc1<k 

U'11daclc 

P:.. r.c .t ��d 

Pe,cúnlUdf 
Perc1:ntual 

L:r.;.ju.._:.i 

Perc�nt;J\:&' 

Meta 

Página 7 
Ano de 2021 

Região 

100 o� Rurai e Urbana 

1 ool Ru1at e Urbana 

100.00I Ru1al e Urbana 

100 O� Rui ai 8 Urbana
Rural e Urbana 

Rural 
Rural e Urbana 
Rural e Urbana 
Rural e Urban<:i 

Rural e Urbana 

Hural e Urbana 

1 or Ru,a!" Urbana 
100 O

j

Rural 

iOOO Rura1 
100 O Ruw! 

Rurai 
Ru1al u Jrbana 
Ru1 .. I 

Ru1al 
Run;il e Urbana 

Ruwl ., Urbana 
R,Jra 

,,..lRu1.il 

V,_1 i ,_, .i :,. L
11b.Jílc.i 

, Ju ,J

j

-

. 

H

. 

Urdi ;e, Urbélni> 
100 0.Ru1al 

1.0..: '11..,·"'' t) Jr�;;111,l 

2::. C, Ru;a.l e Urbana 



•--) 
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CÓD. DESCRIÇÃO(Entidade/Programa/Ação) 
3085 Constrt1cãc- •? Arnphacão em Estradas V,c,nais 

3086 Aquisição ,,,, :ulos Maqwnas e Eqt11pa111entos Rodov1anos 

3087 Construçãc •: Ampliaçào de Pontes a Mata aunos 

3089 Construção e Arnpl!acao de Pontes com Recurso do Pre Sal 

0039 ESPORTE E LAZER 

2044 Manu1enç30 Atlvi<lade Fundo Munrcipal de Esporte e Lazer 

2045 Manulenç:;io Campos de Futebol e Unidades Eport1vas 

2046 Aqu1s1çao (lEs 'v1atoria,s Para Premiações em Competições Esportivas 

M:JNF :, O DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

LEI UE: DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO IX - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PRODUTO 

ESTRADAS CONST AMPLIADA 

EQUIPAMEN.,..OS ADQUIRIDOS 

PONTES CONST AMPUADAS 

Investimento 

PLENO FUNCION/,MENTO SERVIÇOS 

PLENO FUNCIONAMENTO SERVIÇOS 

PLENO FUNCIONAMENTO PROGRAMA 

3029 Construção"' l\mpl!acão ern C.impos de Futebol e Unidades Esportivas UNIDADE CONST 'AMPLIADA 

30:30 Equipamentos Diversos P/Serviços de Esporte Lazer 

.......... _ _....,_...,., ..... i .. ,r..--·.•: ... i,,,, 

JOEL FERREIRA DA ��-.::..::::::;.:!7;·-;-.�;- ��41�': .. ..!'.:' 
TRINDADE 03476983609 '::Ü,:.;:r::i''> '·-•• 

,...,.�": .. . ... ,..

JOEL FERREIRA DA TRINDADE 
Contador 090541 

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

� AILSÕf;T FABIANO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

U-170 ·-- Síntese Tccn0:091a e lnfonnàlica ltda 

Página 
Ano de 2021 

UNIDADE DE MEDIDA Meta Região 

Unidade 10.0C Ru,a! 

Unidade j oc Rur-31 e U'bana 

Unida<iC' 1.0C Rural 

Unidade O.OC Rural e Urbana 

Percentual 100.0( R1.:ial e Urbana 

Percentual 100.0( Rural e Urbana 

Percentual 100.0( Rural e Uroan.:i 

Unidade 10( Rural e Urbana 

Unidade 1.0( Rural e Urbana 

---------------------------



1 

"r-•nandas Judiciais 
-

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

ANEXO X - DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2021 

PASSIVOS CONTINGENTES Providências 

descrição valor descrição 

80.000,00 
Abertura de créditos adicionais a partir da ReseNa de 
Contingência 

--·-----··· -· -
Abertura de créditos ad1ciona1s a partir da Reserva de 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 33 000.00 Contingência 
-.._ _ .......... - -

Abertura de créditos ad1c1ona1s a partir da Reserva oe 
Assunção de Passivos 

SUBTOTAL: 

�· 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

descrição 

Frustração de Arrecadação -- --- ·--· 

Restituição de Tribulos a Maior
- ·- . - . 

Discrepância de Proieções 

SUBTOTAL: 

---·-·· 

--·· - -- - --

72.000.00 

185.000,00 

valor 

1.300.000,00 - ·----·· ...... ----· 

5.000.00 

600.000.00 

1.905.000,00 

JOEL FERREIRA�·'-:;.:.-·_'_.::: . ..::. ..... 
� DA TRINDADE: ::.:.-� •· • · ... ·�· 

03476983609 :;.:: .. --:-.----·· -------
JOH f EAREIRA DA TRINDADE �811\NO RIBEIRO 

ContarJor 090541 Prefeito Municipal 

Contingência 

SUBTOTAL: 

Providências 

descrição 

Limitação de Empenhos -· -·- -· 
Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de 
Contingência 

Abertura de créditos ad1c1ona1s a partir da Reserva de 
Contingência e Limitação de Empenhos 

SUBTOTAL. 

J�COSTA 
Resp.Controle Interno 

-

U-170 Síntese - Tecnologia e Informática Ltda. 

l valor 

r 80.000.00 

1 
1 

33.000.00 

1 

1 
72.000 00 

185.000.00 

valor 

1 300.000.00 -
1 5.000.00 

l 
600.000 00 

1.905.000,00 



til 
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ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÂRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITAS DE SERVIÇOS 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRf:STIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPllAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇOES INTRA-ORÇAMENTARIAS 

MUNICIPIO DE �AN i O ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÂLCULO DAS METAS ANUAIS 

1 · RECEITAS Art. 4° , §2°, inciso 11 da LRF 

ARRE:CADADA 

2017 2018 2019 

17 974.686.4' 
1 763.948.1• 

620.'1'12.0• 

o.o,
135.460.0 

O.O

484.982.0� 

o.o·· 
o.o,
O.OI

ORÇADA 

2020 

27.875.000,0 

21s.ooo.o, 

º·º' 

o.o 
364 ººº·º

26.834.000,0 
32.000.0 

4.022.000.0 

3.49 7 .000.u, 

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DEMAIS RECEITAS CORRENTES º1 o.o 

º·º' 

º·º' 

º·º' 

O.O 

o.o 
DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL. 

JOEL FERREIRA DA 
TRINDADE 

03476983609 

-�� ·,� 
··-
. .. 
�--

---JOEL FERREIRA DA TRINDADE 
Con1ador 090541 

,� _ ... 

...... _ 

-2 075.693.4 -2 190.503,21 

16476.683.4 29 132 000 o, 

Prefe110 M1inicipal 
-�cõsrÃ--
Resp Conlrole lnlPrno 

U-170 Síntese - Tec11olog1a e lnformát1ca Lida 

2021 

28.658 000.0 

ººº ·º9 2.359 ººº·º'

28.246.000.0 

PREVISÃO 

2022 

30.401.000.01 

244.ooo.o, 
208.000,0· 

127.000,0 

o.o
o.o

232.000,0 

29.296.000.0 
294.000. 

º·º' 

2. 192.000,0, 
o.o 

o.o 
o.o

·2.939.000,0 

29.965.000,0< 

2023 

32.248.000.0 

31.081.000.0< 

2.656.000.0, 
295 000.0 

35 ººº·º'
o.o�

2.326.000 .otj 
1 

º·º' 

o o,

31. 786.000 .OC: 



·-,1.�·:t'I .. 
,. ,:l 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO HET1RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
li - DESPESAS Art. 4<>,§2º. inciso li da LRF 

EXECUTADA ORÇADA 
CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZAS DE DESPESAS 

2017 2018 2019 2020 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

RESERVA CONTINGÊNCINRES. RPPS 

RESERVA CONTINGÊNCINRES. RPPS 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

TOTAL. 

JOEL FERREIRA DA t::'�i-':".�:�:0t-:'.�;�S7.: 
TRINDADE:034769836�ª}I�::!��::··�· 

JOEL FERREIRA DA TRINDADE 
Contador 090541 

AldBIANO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

U-170 

18.402.756.0 

212.956.1 

131.862.11 

18.747.574.3 

19 357.572.3 

8.463.313.4 

19.834. 740.3 

24.228.000.01 

12.543.000,01 

11 600.000,0 

4 391.000,0 
33.000.01 

150.000,01 
330.000,0: 
330.000,01 

o.o 

29.132.000.0 

�COSTA 
Resp.Controle Interno 

Síntese - Tecnologia e lnformàlica Lida 

2021 

12.264.000.0, 

10.927.000.0 

340.000.0 
o.o 

28.246.ooo.o, 

PREVISÃO 

2022 

24.687.000,0 

2023 

26193.ooo.o, 

13.806.000.0 

90.000.0 

4 981.000.0, 

56.000.01 
173.000,0 

383.000,0• 

383.000,01 
o.o, 

31 786.000,01 



B" 

fil 
ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS NAO FINANCEIRAS(OU RECEITAS FISCAIS dOUIDAS) 

RECEITA TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

VALORES MOBILIÁRIOS 
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITAS DE SERVIÇOS 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
RECEITAS DE CONl RIBUIÇOES INTRA-ORÇAMENTARIAS 
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE 

REVIDÉNCIA SOCIAL -RPPS 
DEMAIS RECEITAS CORRENTES 

DEDUÇÕES DA RECEITP.. 
DEDUÇÕES 

VALORES MOBILIÁRIOS 
,JPERAÇÕFS Oi:- (,RFDITO 

hlltcNA(,,Aú ül= BENS 

AMORTIZA.ÇÁO DE EMPRESTIMOS 
DESPESAS NÃO FINANCEIRAS(OU DESPESAS FISC1\IS LIQUIDAS) 

DESf'[SA TOTA� 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
111- RESUUADO PRIMARIO Art 4°,§2°, inciso li da LRF 

U-17U

2017 

16.384.869,Q, 
16.4 76.683.4 

91.814,3 
5.655,0 

0,0 
o.o 

150.109,11 
17.974.686.4 

10.759.8 

19.998,01 
O.OI 

O.OI 
O.OI 

19.998.01 
0,01 

O.OI 
O.OI 

O.OI 

O.OI 

-2.075 693.4: 
91 .814.3: 

91.814,3: 
O.OI 

o.o

�

· 
0 0  

18189.596.3 
l!LJ00.3!:>4.9 

2018 

18.542.449.1 

20.277.542,3 

203.164,71 

7.605.o, º·º'
o.o, 

56.785.9 

18 997.851,41 

763.948.1 
620.442,01 

·2 190.503.261 

165.031.8J 
1 29.571 8� 

13�.46�::

�

cl 

o.o 

18 615 71?2 
1 l:!.147.574.3� 

2019 

20.242.159,2 

22.642.735.7 

183.632.1 

o.o 
º·º�
o.o 

o.o, 

2 404.976.51 
28 847 1: 

l.4.447, 1 
0.(J11 

4.400 o� 
º·º

�19 697 .630.9, 
19 8:J4./40,J' 

s,mesP. Ter,nolog,a P 1n1orma11ca Lida 

2020 
28.408.000.01 

29.132.QQQ,QI 

27.875.000,01 
327.000,0 

364.000.0 
26.834 ººº·º

32.000.01 

4.022.000.01 

724 ººº·º
199.000.0 
411.000 0 

114.000.0 

o.o 
28.897 000.0 
29 132.000,0 

2021 

27.849.000.01 
28.246.000.01 

28.658.ooo.o, 

120.000.01 
104.ooo.o, 
16.QQQ,QI 

º·º'
o.o 

27.614.00Q,Q, 

2.359.000.0, 
262.000.0 

31.000,0 
0,0 

2.066.000.0 
o.o 

28 012 ººº·º' 
1 

28.24t>.OOO.Oq 

2022 

29 544.000,Q, 

29.965.000,0' 

30 401 ººº·º

110.000.0, 
17.000.0, 

o.o 
o.o 

232.000.0 
29.296.000.0 

º·º'
o.o 

0 0  

o.o 

-2 939.000.0 

421.000 O 

110.000,0 

29 717.000 º'
.!!:I :16!:>.0UU.0' 

2023 
31.340.ooo.o, 

31. 786.ooo.o, 

32.248.000,0 

256.000.0 

221.000.0 

134.000,0 

116.000.0 
18.000.0 

31.081.000.01 
311.000.0' 

2.656.000,01 

295 ººº·º
35.000.0 

o.o 
2.326.000,0 

o.o 

o.o 

31.523.000 O 
J 1. 786.000.0 



J�rt -�· 

DESPESAS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

RESERVA CONTINGÊNCIA/RES. RPPS 
RESERVA CONTINGÊNCIA/RES. RPPS 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
DEDUÇÕES 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

Resultado Pnmano 

JOEL FERREIRA DA ;.;..,._ •-;»J .............. ,' 

TRINDADE· ��� ... r_;•l:J;.\!Ji:f:Ji:t::��/.�

03476983609 {:;;;' ... ,:.;:;.-:�--:: .. '" 
- , .•• ··.:.t� 

JOEL FERREIRA DA TRINDADE 
Contador 09054 1 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
Ili - RESULTADO PRIMÁRIO Art. 4°,§2°, inciso li da LRF 

2017 2018 

8 705.084,0 

212.956,1 

º·º' 

131 862,11 

o.o
o.o 
o.o, 

131.862, 11 

O.OI 

131.862.11 

2019 

19.357.572.3 

º·º�8.463.313,4 

477.167.9� 

340.058.5 
o.o

,3 

· 73.263.081 515.681 .1 

2020 

24.228.000.0 

12.543.000,0 

85.000.0 
11.600.000,0 

4.574.000.0 

4.391.000.0 
33.000,0 

150.000.01 
330.000.01 
330.000.01 

O.OI 

235.000.0• 

�!ANO RIBEIRO �O COST/ 
Prefeito Municipal Resp Controle Interno 

U-170 s,ntese - Tecnolog1;i e 1ntormr1t1c;i ! teta 

2021 2022 2023 

23.271 .000.0 24,687.000.0 26.193 000.0 

12.264.000,0 13.012.000,0 13.806.000.0 

80.000,0 85.000,0 90.000.0 

10.927.000,0 11.590.000,0 12.297.000.0 

4.635 000,0 4.917.000.0 5.210.000 .o 
4.431.000,0 4.701.000.0 

50.000,0• 53.000.0, 
163 coo.o� 1 173.000.0(). 
361.000,0 383.000.01 

383.ooo.o, 

º·º'



1.�il�}� 

ESPECIFICAÇÃO 

DÍVIDA CONSOLIDADA(I) 

DEDUÇÔES(II) 
Ativo Disponível 

Haveres Financeiros 
(-)Restos A Pagar Processados 

DÍVIDA CONSOLIDADA LiQUIDA(lll)=(l-11) 

RECEITA DE PRiVATIZAÇÕES(IV) 
PASSIVOS RECONHECIOOS(V) 

DIVIDA FISCAL UQUIDA(lll+IV-V) 

Resultado Nominal. 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOR ·RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAR1 S 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS �.1ETAS ANUAIS 
IV - RESULTADO NOMINAL Art. 4°.§2°. inciso li da LRF 

2018 2019 
(b) (c) 

:2.051.298.67 1.994.842.8C 

O,OC 137.722.3, 

877.621.5E 1.171.377.1( 

51.770.1: 38.246,5' 

1.544.529.31 1.071.901 .3, 

2.051.298,6, 1.857.120.4! 

0,0( O.OC 
0,0( o.oc

2.051.298,6, 1.857.120,4E 
(b-a•) (c-b) 

1.695.882,63 -194.178, 1 � 

2020 
(d) 

2.080.000.0( 

204.000,0( 
890.000,0( 

56.000,0( 
742.000.0( 

1.876.000,0( 
O.OC 

O.OC 

1.876.000.0( 

(d-e) 

18.879.5, 

• (ll) Refere-se ao valor da divida consolidada liquida de 2017(355 416.04) 

JOEL FERREIRA DA -:;;:-;; :-.-:� .. · '-:.": , �:'. 
TRINDADE:03476983609�f}=·-=.;..-

JOEL FERREIRA DA TRINDADE 
Contador 090541 

JBIANO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

J
�

COSTA 
Hesp.l;ontrole lnlerno 

U-170 Síntese - Tecnologia e Informática Lttla 

2021 2022 2023 
(e) (f) (g) 

2.130.000.0C 2.180.000.0( 2.200.000.0C 

43.000.0C O.OC 0,0( 

930.000.0C 952.000,0( 960.000.0( 

61.000.0( 65.000,0C 68.000.0( 

948 000,0( 1.200.000.0C 1.250.000.0( 

2.087.000.0C 2.180.000.0( 2 .200.000.0C 

O.OC O.OC O.OC

O,OC 0,0( o.oc

2.087.000.0C 2.180.000,0( 2.200.000.0C 

(fHi) (f-e) (g-f) 
211.000.0C 93.000.0( 20.000.0C 



1� /-'. fl
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DÍVIDA CONSOLIDADA(I) 

Dívida Mobilíária 

Outras Dívidas 
DEDUÇÕES(II) 

Ativo Disponível 
Haveres Financeiros 

ESPECIFICAÇÃO 

(-)Restos A Pagar Processados 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA=(l-11). 

JOEL FERREIRA DA ,: ·�7_-�::
º
.7:!:;:;.:;:"$;i.2·t·

TRINDADE:034 76983609�:=_::..:�:-

JOEL FERREIRA DA TRINDADE 
Contador 090541 

MUNICIPIO D, SANTO ANTONIO DO RETIRO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

V. MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA Art. 4°.§2º. inciso li da LRF 

2017 2018 2019 

355.416.0• 2.051.298.6, 1 994.842,80 

355.416.0• 2.051.298.6, 1.994.842,8( 

0,0( O.O< o.oc

O.OC 0,0( 137.722.3; 

500.335,6E 877.621,5€ 1.171.377.1( 

20.273.91 51.770.1; 38.246.5-' 

1 .068 534 ,3f 1.544.529.31 1.071.901,3; 

355.416.0� 2.051.298.61 1.857.120.4E 

2020 

2.080.000.0C 

2.080.000.0( 

0.0C 
204.000.0( 

890.000,0( 

56.000.0( 
742.000,0( 

1.876.000,0( 

�NO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

--- --Jo .... �-'--4""''. o co-=-s=T=
A
,----

Resp.Contro1e Interno 

-<t� 

�/s�o. 
� 

" . �Ca 
�'-

U-170 S1ntese - Tecnolo91a e Informática Llda 

2021 2022 2023 

2.130.000.0C 2.180.000.0C 2.200.000,0C 

2.130.000,0( 2. 180.000.0( 2.200.000.0( 

O.OC 0,0( O.OC 

43.000.0( O.OC O,OC 

930.000,0( 952.000.0( 960.000,0( 

61.000,0( 65.000.0( 68.000,0( 

948.000.0( 1.200.000.0C 1.250.000.0( 

2.087.000,0C 2.180.000,0C 2.200.000.0( 



��t \� 
Nº . Patr. / Seq. 

Classificação: 

Tipo: 

Local: 

05007 / 00001 

Descrição Resumida 

1 - Bens Móveis 

20 - Mobiliáno em Geral 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

Inventário Analítico de Bens Resumido 

Estado Data AQuisição 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE 5 3210M, MEMORIA RAM 4GB DDR3 1600MHz. Ótimo 05/08/2014 

AILSON FABIANO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

� 'ANIJKO COSTA 

CONTROLE INTERNO 

Total do Local: SEC RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Total do Tipo : Mobiliário em Geral 

Total do Classe: Bens Móveis

RO�ANGELA BARBOSA FERREIRA 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

TOTAL GERAL 

U-298 S1ntese - Tecnologia e Informática Lida. -

Página: 1 

Valor 

1.945,21 

1.945,21 

1.945,21 

1.945,21 

1.945,21 



J;) � '>'\; � V
Nº. Patr. I Seq. 
Classificação: 

Tipo: 
Local: 

04067 I 00001 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

Inventário Analítico de Bens Resumido 

Descrição Resumida Estado Data Aquisição 
1 - Bens Móveis 

20 - Mobiliário em Geral 
6 • SECRETARIA MUN. DE FINANCAS 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE 5 3210M, MEMORIA RAM 4GB DDR31600MHZ Ótimo 29/11/2013 

AILSON FABIANO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Josffl� COSTA 
CONTROLE INTERNO 

Total do Local: SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS 
Total do Tipo : Mobiliário em Geral 

Total do Classe: Bens Móveis

ROSANGELA 1:!ARBOSA FERREIRA 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

TOTAL GERAL 

U ·298 Síntese - Tecnologia e lnformâhca Lida 

Página: 1 

Valor 

1.857,25 
1.857,25 
1 857,25 
1.857,25 
1.857,25 



.m 
J�t 
'·· 

Nº . Patr. / Seq. 

Classificação: 

Tipo: 

Local: 

04081 / 00001 

Descrição Resumida 

1 - Bens Móveis 

20 - Mobiliário em Geral 

1 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

Inventário Analítico de Bens Resumido 

Estado Data Aquisição 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE 5 3210M, MEMORIA RAM 4GB DDR3 1600MHz. Ótimo 28/11/2013 

AILSON FABIANO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Total do Local : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Total do Tipo : Mobiliário em Geral 

Total do Classe: Bens Móveis 

TOTAL GERAL 

<if..1-;;-> 
JOSE VANDRO COSTA 
CONTROLE INTERNO 

ROSANGELA BARBOSA t-�RREIRA 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

U-298 Síntese - Tecnologia e Informática Lida. 
-

Página: 1 

Valor 

1.857,25 

1.857,25 

1.857,25 

1.857,25 

1.857,25 



.m
J:�J 
Nº . Patr. I Seq. 
Classificação: 

Tipo: 

Local: 
04075/00001 

Descrição Resumida 

1 - Bens Móveis 

20 - Mobiliário em Geral 
1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

Inventário Analítico de Bens Resumido 

Estado Data Aquisição 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE 5 3210M. MEMORIA RAM 4GB DDR3 1600MHz. Ótimo 25/11/2013 

AILSON FABIANO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Total do local: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Total do Tipo: Mobiliário em Geral 

Total do Classe: Bens Móveis

TOTAL GERAL 

JOS
�

RO COSTA 
CONTROLE INTERNO 

ROSANGELA BARBOSA fl=KREIRA 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

U-298____ Sintese - Tecnologia e lnformãt1ca Ltda

Página: 1 

Valor 

1.857,25 
1.857.25 
1.857,25 
1.857,25 
1.857,25 



�-=�'1� �n 
,_-�---

Nº. Patr. / Seq. 
Classificação: 

Tipo: 
Local: 

0407 4 / 00001 

Descrição Resumida 
1 • Bens Móveis 

20. Mobiliário em Geral
1 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

Inventário Analítico de Bens Resumido 

Estado Data Aquisição 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE 5 3210M. MEMORIA RAM 4GB DDR3 1600MHZ Ótimo 25/11/2013 

AILSON FABIANO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

cj,lQ 
'B }ANDRO COSI A

CONTROLE INTERNO 

Total do Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Total do Tipo : Mobiliário em Geral 

Total do Classe: Bens Móveis 

ROSANGELA BARBOSA FERREIRA 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

TOTAL GERAL 

U-298 Síntese· Tecnologia e lnformat1ca Ltda 

Página: 1 

Valor 

1.857,25 

1.857,25 
1.857,25 

1 857,25 
1.857,25 



. _ns+ ! 

• . 
Nº. Patr. / Seq. 

Classificação: 

Tipo: 

Local: 

04056/ 00001 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 

Descrição Resumida Estado Data Aquisição 

1 - Bens Móveis 

20 - Mobiliário em Geral 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE 5 3210M, MEMORIA RAM 4GB DDR3 1600MHz. Ótimo 22/11/2013 

AILSON FABIANO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOS�TA 
CONTROLE INTERNO 

Total do Local: SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

Total do Tipo: Mobiliário em Geral 

Total do Classe: Bens Móveis 

ROSANGELA BARBOSA FERREIRA 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

TOTAL GERAL 

U-298 Síntese - Tecnologia e Informática lida. 

P-'- .
1 

Valor 

1.857,25 

1.857,25 

1.857,25 

1.857,25 

1.857,25 



MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 01.612.484/0001-92 

Rua Jecelt Fernandes, 83 - Centro - Santo Antônio do Retiro - MG, CEP: 39.538-000 

Site: www.santoantonlodoretlro.mg.gov.br 

E-.tprefeltura@santoantonlodoretlro.mg.gov.br - fone (038) 3824-8110 

LEI N
º

026/2020 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santo Antônio 

do Retiro para o Exercício Financeiro de 2021 e dá outras 

Providências". 

O Povo do município de Santo Antônio do Retiro, atraves de seus 

representantes legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ° 
- O orçamento do município de Santo Antônio do Retiro para 

o exercício financeiro de 2021, compreendendo os orçamentos fiscal e de seguridade

social, referentes aos poderes do município, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, nos termos do art. 165, § 5° da constituição da república. 

estima a receita em R$ 28.246.000,00 (vinte e oito milhões e duzentos e quarenta e seis 

mil de reais), e fixa a despesa em igual valor. 

Art. 2° - A Receita será realizada mediante arrecadação 

dostnbutos na legislação em vigor e de acordo com os quadros anexos e segundo os 

seguintesdesdobramentos: 

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

T ransferên ciasCorrentes 

Outras Receitas Correntes 

Sub Total 

Operações de Crédito 

Alienações de Bens 

A - RECEITAS POR FONTES 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

232.000,00 

196.000,00 

120.000,00 

º·ºº 

0,00 

219.000,00 

27 .614.000,00 

277.000,00 

28.658.000,00 

T ransferênc1 a 

de Capital 

Sub Total 



262.000,00 

31.000,00 

Receita Retificadora 

2.066.000,00 
- ···- ----� ---···

2.359.000,00 

-2.771.000,00



Total Geral 28 .246.000100 

Art. 3° - A Despesa do Município de Santo Antônio do Retiro, será 

realizada de acordo com os seguintesdesdobramentos: 

A - DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

01 - Legislativa 1.007.000,00 
02 - Judiciária 384.000,00 
03 - Essencial à Justiça 0,00 
04 - Administração 1.992.000,00 
05 - Defesa Nacional 54.000,00 
06 - Segurança Pública 0,00 
07 - Relações Exteriores 0,00 
08 - Assistência Social 1.802.000,00 
09 - Previdência Social 0,00 
10 - Saúde 6.924.673,60 
11 - Trabalho 0,00 
12 - Educação 8.637 .000,00 
13 - Cultura 342.000,00 
14 - Direito da Cidadania 0,00 
15 - Urbanismo 2.835.576,40 
16 - Habitação 16.000 00 
17 - Saneamento 556.000,00 
18 - Gestão Ambiental 276.000,00 
19 - Ciência e Tecnologia º ·ºº

20 - Agricultura 458.000,00 
21 - Organização Agrária º ·ºº 

22 - Indústria 0,00 
23 - Comércio e Serviços 0,00 
24 - Comunicações 15.000 00 
25 - Energia 19.000,00 
26 - Transportes 1.904. 750,00 
27 - Desporto e Lazer 56.000,00 
28 - Encargos Especiais 627.000,00 
99 - Reserva de Contingência 340.000,00 

Total 28.246.000,00 

B- DESPESAS POR ORGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

01 - Poder Legislativo 



01.01 - Câmara Municipal 

02 - Gabinete da Prefeitura 
02.01 - Gabinete da Prefeitura 

03 - Sec.m.d. Agropecuário/meio Ambiente 
03.01 - Sec.m.d. Agropecuário/meio Ambiente 

04 - Sec. Mun. Administ. e Planejamento 
04.01 - Secretaria de Administração 

04.02 - Fundo Municipal de Cultura 

04.03 - Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

04.04 - Fundo Mun. Preserv. Pat. Cultural 

04.05 - Fundo Municipal de Turismo 

05 - Secretaria Mun. de Finanças 
05.01 - Secretaria Mun. de Finanças 

06 - Secretaria Mun. de Educação 
06.01 - Secretaria Mun. de Educação 

07 - Secretaria Municipal de Saúde 
07.01 - Fundo Municipal de Saúde 

07.02 - Serviços de Saneamento 

08 - Secret. Mun. de Assist. Social 
08.01 - Sec. Mun. de Assistencia Social 

08.02 - Fundo Mun. de Assist. Social 

08.03 - Fundo Mun. Criança e Adolescente 

08.04 - Fundo Municipal Habitação Popular 

09 - Sec. Obras, Viação e Serv. Urbanos 
09.01 - Sec. Obras, Viação e Serv. Urbanos 

1 O - Sec. Mun. de Licitação e Compras 
10.01 - Sec. Mun. de Licitação e Compras 

Total 

1.007.000,00 

883.000,00 

734.000,00 

1.025.000,00 

292.000,00 

56.000,00 

31.000,00 

19.000,00 

1.369.000,00 

8.637.000,00 

6.924.673,60 

556.000,00 

374.000,00 

1.386.000,00 

42.000,00 

16.000,00 

4.774.326,40 

120.000,00 

28.246.000,00 

C- DESPESAS POR CATEGORIAS E SUB CATEGORIAS ECONÔMICAS

DESPESAS CORRENTES 

1.1 - Pessoal e Encargos Sociais 

1.2 - Juros e Encargos da Dívida 

1.3 - Outras Despesas Correntes 

Total 

2.1 - Investimentos 

2.2 - Inversões Financeiras 

2.3 - Amortização da Dívida 

Total 

DESPESAS DE CAPITAL 

12.357.000,00 

80.000,00 

10.834.000,00 

23.271.000,00 

4.431.000,00 

50.000,00 

154.000,00 

4.635.000,00 



9.9 - Reserva de Contingência 

TOTAL GERAL DA DESPESA 

340.000,00 
--- _ .............. ---···· .. -· 

28.246.000,00 

Art. 4° - Durante a execução Orçamentária de 2021, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares às dotações que se 

fizerem insuficientes, no limite de 30% (trinta por cento) podendo para tanto utilizar-se dos 

seguintesrecursos: 

1 - Anulação parcial e/ou total de dotações previstas, conforme dispõe o artigo 43 

da Lei Federal4320/64. 

li - O excesso de arrecadação efetivamente realizado. 

Ili - O superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

IV - A Reserva de Contingência nos termos da Lei 4320/64. 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

operações de crédito dentro das normas estabelecidas pelas instituições financeiras 

nacionais, observados os limites de capacidade de endividamento do município, em 

conformidade com as normas editadas pelo Banco Central do Brasil e pela legislação em 

vigor. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor a 1 ° de Janeiro de 2021. 

Santo Antônio do Retiro, 14 de setembro de 2020 

AILSON FABIANO A.\slnadadeformadlgltalpor 

AILSON rABIANO 

RI BEIR0:9311813 RIBEIR0-93118139668 

9668 
Dadas; 2020.11191011:S3 
-02•00· 

AILSON FABIANO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

U-27 Síntese - Tecnologíe e lnformàtíca Ltda. 



MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 01.612.484/0001-92 

Rua Jacob Fernandes, 83 - Centro - Santo Antônio do Retiro . MG, CEP: 39.538-000 

Site: www .santoantoniodoretiro.mg.gov.br 

E-mail: administracao@santoantoniodoretiro.mg.gov.br - fone (038) 3824-8110

CERTIDÃO/ RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro 
o Projeto de Lei Ordinária nº O 11/2020, aprovado e o encaminhei ao Sr.
Prefeito Municipal para sanção.

Santo Antônio do Retiro/MG, 14 d 

Secretário 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais SANCIONA a Lei Ordinária nº 026/2020, 
"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santo Antônio do 
Retiro para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências." 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cun1pra-se. 

Santo Antônio do Retiro/MG: 14 de sete
�

bro de 2020.

\Át1 
� - AILSON FABIANO RIBElk

�� PREFEITO MUNICIPAL 

A'I F b• R"b . 
��n deSanloAntÕluo�r �,, 

1 son a ,ano I e1ro 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que, nesta data, a Lei Ordinária nº 026/2020, foi publicada, 
na forma de costume, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal. 

ai de Administração 



MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS- CNPJ: 01.612A84/0001-92 

Rua Jacob Fernandes, 83 · Centro • Santo Antônio do Retiro • MG, CEP: 39.538-000 

Site: www.santoantoniodoretiro.mg.gov.br 

E-mail: prefeitura@santoantoniodoretiro.mg.gov.br - fone (038) 3824-811 O 

LEI Nº .027/2020.

Altera a Lei Municipal nº. 7, de 17 de Outubro de 2017 que 

dispõe sobre o Plano Plurianual do período de 2018 a 2021. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro - MG aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Esta Lei promove alterações no Plano Plurianual do Município de Santo Antônio 

do Retiro, para o período de 2018 a 2021. 

Art. 2º - Os Anexos de Programas, Ações e Metas constantes do Plano Plurianual para 

as despesas de capital e outras dela decorrentes e para os programas de duração continuada, 

aprovados pela Lei nº 7, de 17 de Outubro de 2017, que integram o Plano Plurianual do Município 

de Santo Antônio do Retiro, para o período de 2018 a 2021, passam a vigorar com as 

modificações de Ações, metas e valores constantes nos Programas - Plano de Investimentos 

anexo a esta lei. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Santo Antônio do Retiro - MG, 14 de setembro de 2020 

AILSON FABIANO Assmadodeformad1g1talpor 
AILSON FABIANO 

RIBEIR0:93118139 RIBEIR0:93118139668 

668 
Dado�: 2020.11.19 10:24:35 
-02'00' 

Ailson Fabiano Ribeiro 

PREFEITO MUNICIPAL 



MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 01.612.484/0001-92 

Rua Jacob Fernandes, 83 • Centro . Santo Antônio do Retiro · MG, CEP: 39.538-000 

Site: w-.santoantoniodoretiro.mg.gov.br 

E-mail: administracao@santoantoniodoretiro.mg.gov.br - fone (038) 3824-8110

CERTIDÃO/ RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro 

o Projeto de Lei Ordinária nº O 10/2020, aprovado e o encaminhei ao Sr.

Prefeito Municipal para sanção.

Santo Antônio do Retiro/MO, 14 ro de 2020. 

Secretário 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais SANCIONA a Lei Ordinária nº 027/2020, 
H Altera a Lei Municipal nº. 7, de 17 de outubro de 2017 que dispõe sobre 
o Plano Plurianual do Período de 2018 a 2021." para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Santo Antônio do Retiro/MO, 14 de s embro de 2020. 

AILSON FABIANO RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

--A-il-so-n\--"r:;;a�ia"'-n-o - R-ib_e_i _ro-�-- 1Aun.deSan1DAntôniodoRili!O

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que, nesta data, a Lei Ordinária nº 027/2020, foi publicada, 

na forma de cosn1me, no Quadro de A visos da Prefeitura Municipal. 

Secretário e Administração 



MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 01.612.48410001-92 

Rua Jacob Fernandes, 83 . Centro. Santo Antônio do Retiro. MG, CEP: 39.538-000 

Site: www.santoantoniodoret.iro.mg.gov.br 

E-mail: prefeitura@santoanloniodoretiro.mg.gov.br - fone (038) 3824-8110

LEI N
º 

028/2020 

/)1,p<>e sohrl.! denu11111wçiiu de 

logradouro rníhl,cu I.! dú outras 

p/'(J\'1dê11cia,. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Ret1ro;MG, Ailson Fab1ano Ribeiro. no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica denominada a Rua Geraldina Gomes Costa, \ ia pública 

situada dentro do perímetro urbano deste município de Santo Antônio do Retiro. com 

Coordenadas I5º20'29.2"S 42°37'07. T'W.

Art. 2° - Fica denominada a Rua José Cardoso de Sá,\ 1a pública situada 

dentro do perímetro urbano deste município de Santo Antônio do Retiro. com 

Coordenadas 15º20'28. l "S 42º3T05.2'"W. 

Art. 3° - Fica denominada a Rua Idalino de Deus Ferreira, via pública 

situada dentro do perímetro urbano deste município de Santo Antônio do Retiro. com 

Coordenadas 15°20'27.S"S 42º3T03.7"W. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. re\ ogadas 

as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 17 de dezembro de 2020. 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVISOS DESTA PREFEITU RA 
EM...L:_t V€?c M �/:.." 120._Q_

�-} C.SSINAT S CÀRIMBO 

4/LSON fABIANO RIBEIRO 

G_ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ailson abiano Ribeipge1turaMun<1eSant0AntooiodoRe11rr

Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 01.612.484/0001-92 

Rua Jacob Fernandes, 83 - Centro • Santo Antônio do Retiro . MG, CEP: 39.538-000 

Site: www.santoantoniodoretiro.mg.gov.br 

E-mail: prefeitura@santoantoniodoretiro.mg.gov.br - fone (038) 3824-811 O

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, apresento aos demais membros desta Casa o projeto que 

denomina as seguintes ruas: Rua Geraldina Gomes Costa, Rua José Cardoso de Sá e Rua 

Idalino de Deus Ferreira, todas, vias públicas situadas dentro do perímetro urbano desta 

cidade. 

Para justificar o Presente Projeto, segue anexo, documentos emitidos pela 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Retiro/MO, através de responsável técnico, os 

quais descrevem e esclarecem sobre a localização das ruas, ora aqui denominadas. 

Cumpre ressaltar que a denominação das ruas acima mencionadas, visa a 

regularização do núcleo, tendo em vista que para qualquer melhoria para via já 

aberta/criada, faz-se necessário a sua formalização, ou seja, denominação pelo ente 

público. 

Certo da compreensão de todos, solicito apreciação e aguardamos pela 

aprovação do projeto, após devida análise e exame desta Casa. 

Santo Antônio do Retiro/MO, 17 de dezembro de 2020. 

AILSON FABIANO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

• 
• • Prefeijura Mun de Santo An:01110 do Reri,'

Atls ano Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO / RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro 

o Projeto de Lei Ordinária nº O 15/2020, aprovado e o encaminhei ao Sr.

Prefeito Municipal para sanção.

Santo Antônio do Retiro/MG, 17 de de 2020. 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais SANCIONA a Lei Ordinária nº 028/2020, 

"Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras 
providências." para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 17 de dezembro de 2020. 

Ailson Fabiano Ribeiro 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que, nesta data a Lei Ordinária nº 028/2020, foi publicada. 

na forma de costume, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal. 

Santo Antônio do Retiro/M G, 17 de de ' 

Administração 
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LEI N
º 

029/2020 

......... ""':r"• .. .... . . .. 

Dispõe sohre denominuçiio de 

logradouro públ,co e Já outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro/MG, Ailson Fabiano Ribeiro, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica denominada a Avenida Jaci Fernandes Ribeiro, via pública 

situada dentro do perímetro urbano deste município de Santo Antônio do Retiro, com 

Coordenadas 15°20'52.8"S 42°37'24. 1 "W. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 17 de dezembro de 2020. 

Ails� Ribeiro 
Prefeito Municipal 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO OE 
AVISOS DESTA PREFEITURA 
eM.J...1_/ Pé:2'.fivt e ,;0120.m_ 

t..ssfld�os CARIMBO 

AILSON FABIANO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL ?lffl�ura Mun. de Santo Antônio do Retir<
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, apresento aos demais membros desta Casa o projeto que 

denomina a Avenida Jaci Fernandes Ribeiro, via pública situada dentro do perímetro 

urbano desta cidade. 

Para justificar o Presente Projeto, segue anexo, documento emitido pela 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Retiro/MO, através de responsável técnico, o 

qual descreve e esclarece sobre a localização das ruas, ora aqui denominadas. 

Cumpre ressaltar que a denominação da via acima mencionada, visa a 

regularização do núcleo, tendo em vista que para qualquer melhoria para via já 

aberta/criada, faz-se necessário a sua formalização, ou seja, denominação pelo ente 

público. 

Certo da compreensão de todos, solicito apreciação e aguardamos pela 

aprovação do projeto, após devida análise e exame desta Casa. 

Santo Antônio do Retiro/MO, 17 de dezembro de 2020. 

AILSON FABIANO Hldc11,

Í- PREFEITO MUNICIPAL 
Ailsrli b no Ribeir�llun.deSantoAntóniodoR&tu,

Prefeito Municipal 

DECLARO QUE ESTE DOCUMENTO 
FOI PUBLICADO NO QUADRO DE 
AVISQS DESTA PREFEIT!JRA 
EM .. .f.i_l _f:f?f M (3 CO /20-ª2._ 

�SSl�B CARIMBO 
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CERTIDÃO/ RECEBIMENTO 

CERTIFICO, que recebi da Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro

o Projeto de Lei Ordinária nº O 16/2020, aprovado e o encaminhei ao Sr.

Prefeito Municipal para sanção.

Santo Antônio do Retiro/MG, ezembro de 2020. 

Secretá ri 
1 

unicipal de Administração 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais SANCIONA a Lei Ordinária nº 029/2020, 
"Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras 
providências." para que produza seus jurídicos e legais e feitos. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 17 de dezembro de 2020. 

{� 
Ailso�iano Ribeiro 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que, nesta data, a Lei Ordinária nº 029/2020, foi publicada,

na fonna de costume, no Quadro de Yisos da Prefeitura Municipal. 

Santo Antônio do Retiro/MG, 17 de 




